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RECLAMA AO TRABALHISTA

1

.:Í

.. r

~ 21

RECLAMANTE:
CARMEN DOLORES FAITARONE R. GUEDES RUA 114,86,SETOR

SUL

GOIANIA GO

1.400)19924 RT 6'ara - GO)ÁRIA

rcs 767

ADV...G GEOVAH JOSE DOS SANTOS

O.A.B.N 6451 GO

RUA 101, N'87, SALA 101, ED. COLUMB/A CENTER SETOR SUL,

CEP 74.080-150, GO/ANIA - GO

RECLAMADO(AÍ:
ESTADO DE GOIAS PROC GERAL DO ESTADO DE GOIAS

Rua 82 s/n C.Administrativo 10'And. s/1019.Centro

6

(E7 ADV...J N/CODEMOS EURIPEDES DE I)//ORAIS

O.A.B.G

P)lAÇA CIVICA, N.26 - CENTRO GOIANIA/GO

4'6
Crt

N'E D/STR/BUICAO: 2.513/1992 RT

R DA CAUSA: R$ 3,81

)IMENTO: 06/03/1992

)GAO: 06/03I1992

GO/ANI/

OO

V

0 220



AUTOS
N'ECLAMAN

RECLAMAD

MES/ANO

1 5/J ul/88
Ago/88
Set/88
Out/88
Nov/88
Dez/88
Jan/89
Fev/89
Mar/89
Abr/89
Maú89
Jun/89
Jul/89

A o/89
Set/89
Out/89
Nov/89
Dez/89
Jan/90
Fev/90
Mar/90
Abr/90
Maú90
Jun/90
Jul/90

A o/90
Set/90
Out/90
Nov/90
Dez/90

: 1400/92 -6'CJ DE GO(AN)A-GO
TE : CARMEN DOLORES FAITARONE RIB
0 . ESTADO DE GOIÁS SECRETARIA D

VEDES
SOCIAL E TRABALHO)

E(RO G
AA AO

NÚMERO
DE HORAS EXTRAS

HORAS DEVIDAS
EXTRAS

40,05
81,10
81,10
81,10
81,10
81,10
81,10
81,10
81,10
81,10
81,10
81,10
81,10
81,10
81,10
81,10
81,10
81,10
130,90
130,90
130,90
130,90
130,90
130,90
130,90
130,90
130,90
130,90
130,90
130,90

GRATIFIC
INTERIO
DEVIDA

DIFERENCARI~CAD
FERIAS

SALÁRIO
DEVIDO

SALARIO PAGO
DIFERENCA

34.229,33
81.567,85
99.016,00

144 234,32
1 75.087,80
247.007,89

307,53
307,53
482,07
276,80
399,23
875,65

1.321,79
1.764,26
1 556,93
1.911,66
2.572,22
3 814,33

12.251,62
18.251,74
32 691,02
32.691,02
32. 691,02
48.912,55
53.882,97
47.342,38
47.342,38
47.342,38
47 342,38
63.912,21

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

68 373,20
160.923,00
195. 346,00
237. 1 30,00
287.855,00
406 096,00

505,59
505,59
792,55
455,08
656,36

1 439,62
2.173,10
2.900,55
2.559,68
3.142,88
4 228,88
6.270,99
9.733,91

14 501,00
25.973,00
25.973,00
25.973,00
38.861,00
42.810,00
37 613,50
37.613,50
37.613,50
37 613,50
50. 778,23

68 373,20
160.923,00
195.346, 00
237.130,00
287 855,00
406.096,00

505,59
505,59
792,55
455,08
656,36

1.439,62
2 173,10
2 900,55
2 559,68
3 142,88
4 228,88
6. 270,99
9.733,91

14.501,00
25.973,00
25.973,00
25.973,00
38.861,00
42.810,00
37 613,50
37.61 3,50
37.61 3,50
37 613,50
50.778,23

202,24
202,24
317,02
182,03
262,54

1.160,22

35. 921,98

MEMÓRIA DE CÁLCULO

JURos (%%u)

123.503,95

3.814,33

63.912,21

34.229,33
81.567,85
99 016,00

144.234,32
175.087,80
370.51 1,84

509,77
509,77
799,09
458,83
661,77
875,65

1.321,79
2 924,48
1.556,93
1.911,66
2. 572,22
7.628,66

12.251,62
18.251,74
32.691,02
32 691,02
32.691,02
48.912,55
89.804,95
47.342,38
47. 342,38
47.342,38
47.342,38

127.824,42

0,006706
0,005558
0,004482
0,003522
0,002775
0,002155
1,760900
1,487826
1,241770
1,119082
1,017902
0,815431
0,633295
0,489636
0,360159
0,261705
0,185055
0,120518
0,077201
0,044681
0,024241
0,024241
0,023004
0,020987
0,018943
0,017130
0,015180
0,013350
0,011445
0,009586

61,87
61,87
61,87
61,87
61,87
61,87
61,87
61,87
61,87
61,87
61,87
61,87
61,87
61,87
61,87
61,87
61,87
61,87
61,87
61,87
61,87
61,87
61,87
61,87
61,87
61,87
61,87
61,87
61,87
61,87

DIFERENCA 13'OTAL DAS
ÍNDICE DE

SALÁRIO DIFERENCAS

NUMERO: 01

371,56
733,84
718,36
822,29
786,48

1.292,46
1. 453,03
1 227,70
1 606,21

831,15
1.090,38
1.155,80
1.354,99
2.317,87

907,67
809,82
770,50

1.488,22
1.531,03
1.320,06
1.282,76
1.282,76
1.217,30
1.661,64
2 753,69
1.312,73
1.163,29
1.023,05

877,07
1.983,43

29,72
58,71
57,47
65,78
62,92

103,40
116,24
98,22

128,50
66,49
87,23
92,46

108,40
185,43
72,61
64,79
61,64

119,06
1 22,48
105,60
102,62
102,62
97,38

132,93
220,30
105,02
93,06
81,84
70,17

158,67

TOTAL DEVIDO
FGTS (89)

EM 30.04 97 (RS) gp p4 97 (Ra)

Xl
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50.778,23
50.778,23

101.556,46
101. 556,46
101.556,46
101.556,46
101.556,46
101.556,46
101.556,46

TOTAIS

JAP68

JOSÉ ANT ESIL FILHO
PROC ADOR DO ESTADO

AB/GO 10 681

AUTOS N' 1400/92 -6'CJ DE GOIANIA-GO
RECLAMANTE : CARMEN DOLORES FAITARONE RIBEIRO GUEDES
RECLAMADO : ESTADO DE GOIÁS SECRETARIA DA A ÁO SOCIAL E TRABALHO

GRATIFICAÇÁO DE
MÉs/ANO sALÁR)o FAGo Ç )NTER(OR(TAÇÁO

DEVIDO SALARIAL HORAS DEVIDAS
EXTRAS

DEVIDA

Jarú91 18.806,75 31.971,48 130,90 63 912,21
Fev/91 18.806,75 31 971,48 130,90 63.912,21
Mar/91 37.613,50 63.942,96 130,90 127.824,43
Abr/91 37.613,50 63.942,96 130,90 127.824,43
Mai/91 37.613,50 63 942,96 130,90 127.824,43
Jun/91 37.613,50 63 942,96 130,90 127.824,43
Jul/91 37.613,50 63.942,96 130,90 127.824,43

A 0/91 37.613,50 63 942,96 130,90 127.824,43
Set/91 42.000,00 59 556,46 130,90 127.824,43

DIFERENÇA
FÉRIAS

106.530,61

105 068,44

DIFERENÇA 13'OTAL DAS
SALÁRIO DIFERENÇAS

95 883,69
95.883,69

191.767,39
298.298,00
191.767,39
191.767,39
191.767,39
191.767,39

95.868,32 388.317,65

INDICE DE
CORREÇÁO
MONETÁRIA

0,007975
0,007453
0,006869
0,006306
0,005786
0,005289
0,004806
0,004293
0,003676

JUROS (0A)

61,87
61,87
61,87
61,87
61,87
61,87
61,87
61,87
61,87

MEMÓRIA DE CÁLCULO

NUMERO 01

I 237,78
1.156,76
2.132,23
3.044,88
1 796,05
1.641,78
1.491,85
1.332,61
2 310,62

99,02
92,54

170,58
243,59
143,68
131,34
119,35
106,61
184,85

53.291,70 4.263,32

TOTAL DEVIDO
FGTS (8'k)
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(IIJIA IJI" ítlECOI. IllHEIIATO " BR

FU(t'&/'~lr) t&. Pn0.

GOC(AL

I'rega C(v(ca n" 03 - Centro
— CEP 74,000—

QOIAttfA faQ
88&h!( - 83;2q „818., 886/

i

(83& í&AZAO . OCI Al, 0 í: UNI&ACAD í&E P RO &OCAO : OC 1 AL

g(0/&

I (&&3 ) I:.í'll t.t'Il(0 l&í& /4/
AI''I:.N(&1 A

( 84) IEN()E.I(IEC0«" I'I" A(."A 81V1CA

& 8".'i) CEP ."740)88 & h)6) BAiIRRO:,' f:NTI'0

(88)UF: BO (89)BAN(10 DEI" 0811ARIOP

(18)Rf(HlliPIERACAO f'ABA"

N\JH,. a 88883

& 87) l&U((l I íJIP (00 ll&) I Aft I A

I! „88 ( 'I. 1 ) ABIENC IA ((

( 18 &NIJYiLI(0 l)A ( ON I A NO FBT(1 0 i i 61& &h(h( 8I6l3i'13)

Ut(IDA(JE DE TRABAL.HO"

Ik+)LIIIYENT00 (14) I-."'I'E(:;II-':I CAChO.". DE.I'0(''ITO EYi ATIfAl 0 (.'i é) COD I ('00 188

6)GLIAPITIDADE f)E EtlPRI:.:SADO '." 88%87 . (17) RE Etl tlEIO HABNET(CO

( 18) COMPETEM('A" 8(//(/ (

& 19) DIEPOS:I TO

('!8) JUROS E ATl&ALJ7ACAO HONETAR1A

( 81 ) Y(IJLTA

('!'! & TOTAL A RECOLI-IET&

8 „é'.3

I?8. 836 „BE!

9.780,25
29 817 30

AUTENTICACAO HECAlilICA
V1 A — ()E.F
VlA — BANCO

3 VIA — Li YiPI(L SA



CAX&&h ECONOilICA FEDE:RAL
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(BUXA DE RI=COI IRIMENTO — Gít

', L
f-

pufé0ãCão D'.. pnoMocão
CDCtã(

Praga Clvlca n.'3 - r,'uãrO

— CEP 94.000

240&t(PI'..'5hbx»80.6)-83 Q

I (81)CAR1MB0 PADRONIZADO DO

, r245J() M5/(,MI 93

CGCI&82) CARIMBO DA
I AGIENCXA
I
I

I

& 83 & l&AZAD SOCIAL : F UN(&Acho

(84)ENDEItEC00 PRACA CIVICA

DE íaROiPIOCAO SOCIAL

NUM.0 88883

(»8)CEPã 74888 &86)BAIRROã CENTRO

( »S)UI'=0 GO (89)BANC0 DEPDBIThltXO"

& 0)7) MUNlCIP ID 0 GDlhlél Ih

08)REMUNERACAO PAGA." 3„28 & ii ) AGENCIA 0

r 12)NLIMERO Dh CONTA NO I=GTS0 9)6i28818268)

(13)UNIDADE DE TRABAI.IIO"

íãIECOLIIIMENí00 (i4) ESPECXI=I(".ACAD" DEPOSITO LYt ATRASO (1"I) CODXGQa 188

(16) QUANTIDADE DE EMPREGADOS 0 '881887 &17& í&E Eti tlE I 0 NAGiélETICO

& 18 & COMlaLTLNC Xh : 88)t)1

AUTEF(T ICACAO t&ECANICA

(19) 1)E".POBXTD

(28& JUROB E ATUALlZACAO t&ONETARXA

(21) MULTA

(22) TDTAL A RECDLIIER

8, í?6

iB,. 24é) „93
7.355 19

22.502,38

i VIA — CEF
2 UlA — BANí;0
3 UIA — ErYiPItEBA

ceí-t)68291A009'I 1'I2759 19." 1(t1 .":: 6t)::. t.,:r&rtr)7
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Praga Cia&ca n a 03 - Canfro
— CEP 74,000—

G 0 I )( I( I A — G 0
24. 81»r. 886/88» i-83

E,.G. T „8
I
I

(3UIA DE RECOI HINENTO — (3R
I

,'L
r
I

+-
(83&RAZAO SOCIAL" F(JÁ!DACAO DE PRONOCAO SOCIAL

CAIXA.ECONONlCA f EDERAL 1(fTgP@JQO PADRONIZADO Q)0

tt )i ttt)tttf )t )t)t)t)t t)t)N)t)t )t )t x)t)t )t )t I 4' J g g/g~/gpglj7
I

CGC I (0)2) CARINBO DA
A(3EN("IA

&84)ENDERI=C00 PRACA CIVI(".A

(88) í;EP 0 74888 (86) BAIRRO 0 CEiNTRO

(88)UF0 GO &89)BANCO DIEI'OSITAI3I00

NUN.0 88883

&»7&!4UN(cif Ton (30IANín

&)«ENUNERACAO í hGA0 2,7" (ii &AGE:NCIA"

~& 12)NIJYil=RO DA CONTA NO l=(3TS0 996128&8182689

(1:l&UNIDAIJE DE TRABhLH00

fRIECOLIIIIII=NT00 (i4) III3IõI=CIFICACAO" DEI OSITO EYi ATRABO (1(B) COD IDO" .'88

&16&»UANTIDADE DE EialPíkEf)AD080 '80&188i &17) RE Eifl NEXO !4híJNETICO

& 18) CONPETENCIA 0 87/'r" 1

AUTENTICALAO NECANICA
I

( i9) íJEP081TO

(28) JUROS E ATUAI IZACAO !40NETAR IA

&21) YilJI TA

(22) TOTAL A RECOLHER

8,22

17,. 721 r 71

8,665&09

26,387, 02

1 VIA — CE F-'rh — BANCO
:3 V l h — E:NP f& ESA

t"-nf-t)6é23'LA0ãõ'I 1'I'I"05 1086(&2 '.: '.'0 4&2('t)tl&)7



CAIXA ECONONICA I=EDERAI
KKKKKI( If KKKIE K 8 K KK If IH(K K K if

F.G.T.S„

GU1A DE RECDLI-IINENTO — GR

(83) RA7AO SOCIAL" FL(iNDACAO

(8A) ENIOEREC00 I'RACA CI VI(".A

I &8i)CA(PINHO I'ADRONIZADD DO CGCI(82) CAIEJYBO DA

~2451(lSMl&651-63
putioaqao ns pnoitiioqao

I I

I SOCIAL I

I

Praga Civica n.'3 - Centro

— CEP 74.000— I

I
I

I a la — GoL 2a."O(E).'A'6/8é81-0) ll
~

+
DE PRONOCAO SOCLAL

NIJN., 0 88883

(88)CEP0 74888 (0)6&EIAIRR00 CENTRO

&88)UF."GO &89)1&AN(".0 D(EPOSITAIEIO"

& 87) NUNEC1P (D" GO (ANIA

.".',88 & 1.1&hGENCEAK8 ) REIIUI~IERACAO PAítA0

+12)NUYiLnRO DA CONTA NO I.GTS" 9961288182689

(13&UNIDADE DE TRAEIALI(00

í&IECOLI(IYiENT00 (10) ESI ECII=IChCA00 DEI OSITO EN hTRhSD (.'(8) CDD1800 188

&16&e(JANTIDADE DE ENr RTGAD080 8819&2 &17& RF EN NE&D NADNET ECO

(18)CONPETENCIA0 86/91

(19) l)LP081TO

&28) JUROS E ATUALIZAChO l&DiNETARIA

& 21) YilJI 'íA

(22) TOTAL 4 REí'OLI-IEí&

8,23

18„187„86

B.BB5,22

26.993 31

AUTENTICACAO NECANICA

(
V1A — CEI-"

2 VEA — EIANCO
3 VIA — ENIaRESA

Se(.SSS291A;09'I 180755 1P'IZS( .''é..009,:Blr;S()SP



CAIXA ECOI40HICA FE:DEItAI
i( ie 0 i( Ré i(")( t( % (( (( tf t(' t( 0 i( i( )( 4 ia i( tf

F.G AT.B.

GUIA f)E RECOLH1HENTO — GR

0

l(81)CARIMBD PADRON1ZADO DO

r~g gg g~g~gg~ g-1
FLIMDACAD DE Pno(MDCAD

SOCIAL

Praga Civ(ca n.o 03 - Centro

— CEP 7rL000

L 24 $ 5o8')g),P»8»P.)ci J

C G C I ( (jí0 ) C Alt I HB 0 DA
hsí:tic íA

(83)RAZAO '.IOC1AL0 FUilí&ACAD DE IaROHOCAO SOCIAL

&84)EN(&IEIéECDa I'RhcA l)IVICA

(8 r&CEí : 74888 «&6&SAXRR00 CENTRO

(88)UI"" 60 &89) BANCO DEP»(SITAItloa

(1») REHUiMERACAO PAGA"

NUYi „ ii é&88(03

(87 & i&Uii! l C Ií'lD :: 60 I AN I A

2,3é& (11)Aúl"NCXA"

(12)NUHEIto DA (."ONTA NO IcGTS" 996128818í'689

(13) UNIDADE DE

TRAIIALIIO'&iECOLitIYiLNÍO'14&

i-Si iECIFXCACAO DLi Ol :I íO EY, AíitASO &.i. '& COO iGO0 588

-,&16)QUAt(TXDADE DE EIIPREGADDB0 88599EI (57) RE EH HEfo HAGt&ETICO

& 5.8)CDHIaE íENC1A" 83/(71(

& 19) DIEPOB1TO

(28) JURDS E ATUALXZACAO HONE'I'ARXA

( 21) téiiJL'íA

&22) TOTAL A RECOLI-IER

8 „í'8

9 476 794

29.030.39

AUTENTXCACAO HECAt(XCA

Csl-0002 5íi 008 1 9799 IpA02 29.030,89800Í&7

VIA — CEF
". VXA — SANCO
3 V1A — EYI'REGA



~
(:,'AIXA !ECONONICA IFE:DE:I(AI

IHI I( If )f I( f(-I( I(-)( IH( I( If If If I( I( f( )( ff I( I(

I &8i )()AI3INI30 PADI(ON1ZADO DO (."(3( I (82) CAR:INBO IJA

F.G.T.B.

GUIA DE REí)OLI-IINENTO — úR

FUNOAC)(O OK PIIOMOC)(O

60CIAI.

P(coe C(vice n.e 03 - Centro

CRP V4,000—

L24„8,8!PANO).B83 J
&83&RAZAO SOCXAL0 I-'UiN(&ACAO Dr'eRONOCAO SOCIAL

(84&IENDERIECO" PRACA (".IUICA

+5&CE:! : 74888 &86uiAXRI(00 CEiNIRO

(

688) UI '0 Go (89 & BANCO l&EPOSITAI( X00

NUN„0 88883

(0)7) NLJNICIP IO" 801AiNIA

(18)RENUNERACAO PAGA" 2„13 (11)AúENCXA0

( 12) NUNI=R0 DA CONTA No IcGTB I'9hi288i82bl37

(13)UNIDADE DE TRABALII00

RECOLIIINENTO" (i4) EIXI'I=CXIFICACA00 DEI'Ol':(To EN ATRASO (isl) COD I Goo 188

(16)) QUANTIDADE DE E)IPREGADOEie 80&'!857 (17) RE EN NE I 0 NAGiúETICO

(18)CONPETENCIA" 84/Y1

& iv& DLr osiro

&28) JUROB E ATLJALIZACAO NONETAI(XA

& 21 & NIJLTA

&"!2& TOTAL A RECOLIIER

8 „.'(7

2!3 ~ 388 „EI8

14.031,94

37.412r61

AUTENTICACAO NECANXCA
Ulh — Clíl=

U IA — BAN( 0
:3 U1A — ENlnRIEBA

66&068281AeoP I 198755 188 l))1 sr ~ ('(Zr61(8))í)



(::AIXA ECONOY&I CA PEDE(éAI
éf &( &(-&(-K &( &( éé&( )( )é )é &é &é )ééf &( K &( K é(&f &(

F. G. 'I'. 8 .

I (81 ) ()AR INBO I'ADRONXZADO DD

~M,(1 l),Q)5/(091-93

CGC I (8í2) CARlNBO DA

AGENCXA

r&&»&)aOXn nr. PréoéxoOxo

reuXA rJE r(ECO( P(Xrl(;::NTO — Bré poclxL
I

Praga O)e&ce )&,e I - Cee&re
I

— exp M.é»&õ—

: 488&JW I!Ieeie»rio»3 D
&83) RAZAO SDC1AL."FIJ(i!DAfJAO DE PRONOCAO .'IOC1AL

& 84)ENDERI=CO" PRAch CIUICA

(»S) ("EP a 74é)88 (eó ) BA1RRO" CFNTRO

8)UF."GO (8V)BANCO DEPOSXTAIRXO-"

28+18) REI IUNERACAO PAGA." J. „2."I

& 12&NuY&ERO DA CONrn !40 FGrs& VV612eeie2689

NUN ."8888')

&e7&MuNxcxr.ro:( BDIANIA

(ii)AGENCXAK

(1:I) UNXDADE DE TRABALIIO

R(ECOL( II Y)IXNTO." ( 14) LSI'CX Iõ1CACAO" Dlxl Ol :I. 'r0 E(4 ATIRA!" 0 ( 1 (" ) COD I Go" i »8

& 1ó)QUANTIDADE DE EMPREGADOS."882617 (17) RE EN NEro MAG)i(ETXCO

& 18) COMPETENCXA." 83/Vi

( iV) DEPDSITO

& Be & uuROS E nT uAI Xzr CAO MO)i!ETARXA

( í21 ) NIJLTA

(22& TDTAL A RECOLHE(R

8& „.'& 8

28.. 1SV„76

16.929,59

45.089,45

,&uTENTxcncAo NECANICA
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ASSLSTENCTA JVRZDXCA
GEOVAH JOSÉ DOS SANTOS OAB-GO No 6 451 CPF 222 456 858-49
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CARNEN DOLORES FAITARONE RIBEIRO GUEDES
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Rua 101 ng 387, Edifício Columbia Center, Sala 101, Setor Sul
Telefone 223-9734 — CEP 74.080-150 Goiânia — Estado de Goiás
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PODER JUDICI/I RIO
JUSTI/,A DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
Sexta Junta de Conctliaçâo e Julgamento de Goiânia

Processo 6'CJ n'-/00/92
Reclamantes Carmem Dolores Faitarone
Reclamada: Estado de Goiás

EMBARGOS A EXECUÇAO/

IMPUGísíAÇAO AOS CÁLCULOS

Vistos, etc.

I - RELATÓRIO

ESTADO DE GOIÁS, já devidaruente qualificado nos autos

da ação reclamatória trabalhista qne lhe move CARMEM DOLORES FAITARONE R.

GUEDES também qualificada nos autos, opês EMBARGOS A EXECUJAO, alegando,
em sintese: a) nulidade da homologação dos cálculos (fl. 191) ante a ausência de

assinatura do Juiz c a desconsideração de que o executado se trata de pessoa jurídica
de direito pííblico; b) erros na elaboração da couta de liquidação no que concerne a base

de cálculo de janeiro e fevereiro de 1991; c) quc o divisor 200 usado no cálculo das

horas extras deveria ter sido estendido até dezembro/89 e não sontente até set/89; d) que

foratu calculados reflesos da gratificação de interiorizaçlo indcvidameute, vez que não

deferidos em sentença, e) que a contadoria deixou dc considerar as férias nos meses de

julho/90 e abril/91 no que diz respeito aos reflexos das horas extras; f) quc em

setembro /91, a contadorta além de calcular as horas extras uo ntês, calculou tambétu

cotuo reflexo nas férias; g) quc, muito embora a sentença tenha condenado o reclamado

a recolher os depósitos do FGTS na conta vinculada da reclamante, a Junta está a

executá-lo diretamente.

corretos.

Ao final apresentou os cálculos que entendeu serem os

lntimado a se manifestar, o embargado concordou com os



equívocos apontados pelo embargante quanto a conta de liquidação, t udo se

pronunciado a favor dos cálculos apresentados pelo reclamado. Quanto ao FOTS,

coucordou com o fato de que uão há que se executar o reclamado diretamcnte.

Por outro lado, o embargado intpugna os cálculos de

liquidação no que pertine a dedução da contribuição prevideuciária, que no scu

entendintcnto deveria ter obedecido o teto máximo perntitido.

II - FUNDAMKNTAI AO

1 - DA ADMISSIBILIDADE

Regulares e tempestivos, conheço dos embargos.

2 - MÉRITO

2.1 - Da nulidade da homologação dos cálculos

Alega o embargante que a homologação de fl. 191 deve ser

desconsiderada posto quc uão há assinatnra do Juiz, além dc determinar diligências

iucabiveis uo presente caso, por se tratar o executado de pessoa jurídica de direito

pábltco.

Em que pese o fato da homologarão de fl. 191 estar em

desacordo com o presente caso. uão restou configurado nenhum prejuízo a qualquer das

partes. A citação do reclamado (fl. 194) está em consonância cotu o quc dispõe o art.

730/CPC, razão pela qnal. considero-o regularmente citado dos cálculos elaborados pela

contadoria do juízo.

2.2 - Da base de cálculo de janeiro e fevereiro de 1991

Aduz o embargante quc a base dc cálculo dc janeiro e

fevereiro de 1991 deve ser Cr$ 50.778,23 e não Cr$ 101.556,46, como consignado pela

contadoria.

Razão lhe assiste. A sentença exeqtteuda é clara ao dizer cm

seu item 2.8 que o salário de janeiro e fevereiro de 1991, deveria ser de Cr$ 50.778,23,

no eutauto, foi pago iudevtdameute o valor de Cr$ 18.806,75. Quauto ao reajuste



propriamente dito, o qual elevou o salário ao patamar de Cr$ 101.556,46, só foi

deferido a partir dc ntargo/91.

Os cálculos dcvcrão scr retificados neste ponto.

2.3 - Do divisor usado para o cálculo das horas extras

Inconfornta-se o embargante diante da utifiza9ão, pela

contadoria. do divisor 200 somente até setembro/89. No seu entendimento deveria tê-lo

feito até dezembro/89.

Razão lhc assiste. A scntcnga, em seu item 2.3 deferiu horas

extras nos seguintes termos: até dez/89 as que ultrapassarent a 8'ora diária e a partir

dc janeiro/90 as quc ultrapassarent a 6'ora diária. Destarte, o divisor 200 deveria ter

sido utilizado até dezembro e não o foi, razão pela qual merecem os cálculos ser

rctificados quanto a este tópico.

2.4 - Dos reflexos da gratfficafão de interiorfzafão

0 reclamado, cm seus embargos, assevera que ntuito embora

a seutenqa exeqtienda não tenha deferido reflexos sobre a gratificagão de interiorizaqão,

a contadoria os calculou.

Vejamos o que diz a scntenga;

defere-se a grattftcagáo de

fnterfortzação, conforme requerido na
exordiai"

Não bá ua exordial qualquer referêucia a reflexos sobre a

gratificaqão de fnteriorizaqão, por esta razão, procede o inconforntismo do embargaute.

e abril/91

2.5 - Do reflexo das horas extras nas férias de julho/90

Em se verificando os contracheques (fl. 25), nota-se que

realmente a reclamante tirou férias em julho/90 (doc.g) e em abril/91 (doc. 19).

A contadoria, por sua vez, não calculou o reflexo das horas



extras sobre o abono constitucional de 1/3 nestes dois iueses 0 cálculo, portanto,

merece retificarão neste pormenor.

2.6 - Do reflexo das horas extras nas férias de set/91

Inconforma-sc o reclamado diante do cálculo do reflexo das

horas extras uas férias de setembro/91. Alega em suas assertivas, que o valor foi

calculado duplamente: na coluna "horas extras" e na coluna "férias devidas". No seu

entendimento, ua coluua "férias devidas", deveria ter sido calculado soniente o abono

constitucional de 1/3.

Procede o scu iuconformismo. A títu/o de reflexo das horas

extras sobre as férias, deverá ser calculado someute o abono de 1/3, caso contrário,

incorre-se no erro dc se calcular duplamente as horas extras cm um mesmo mês. A conta

merece reparos neste item.

2.7 - Dos depósitos do FGTS na conta vinculada

Alega o embargante que, muito embora a condenagão tenha

sido no sentido de se depositar o FGTS na conta vinculada da rcclamaute, a Junta está

a executá-lo diretamente.

Vejamos os termos da

senteuga'...fica

deferida a parcela do FGTS (...) a

qual deverá ser recolhida na conta
vinculada da obreira, devidamente
acrescida de juros e correçáo monetária,
táo logo seja intímado da liquidagáo da
sentenga. sob pena de, náo o fazendo

espontaneamente, ser compelido através
de execugáo direta."

Destarte, a junta antes de execntá-lo diretamente, deveria tê-

lo intimado a depositar o FGTS na conta vinculada e, caso não o fizesse, cxecutá-lo.

Em sendo assim, deverá ser reaberto o prazo para o

reclamado efetuar os referidos depósitos.



2.7 - Da dedução da contribuição prcvidenciária

A reclamante inipugua o cálculo no tocante a dedução da

contribuição prcvidcnciária. Asscvcra que a contadoria não obedeceu o tcto máximo de

desconto estabelecido pela legislação vigente.

Não procede sua irresignação. 0 teto máximo diz respeito

a contribuição mensal, o que foi observado pelo actor de cálculos. A contadoria,

acertadanientc, procedeu a dedução mês a mês, chegando-se, a final, ao montante

consignado no resumo de fl. 175. 0 mesmo procedimento deverá scr adotado após a

retificação dos cálcnlos.

III - CONCLUSAO

Er posiris, julgo PROCEDENTES os embargos a execução

e, IMPROCEDENTE a impugnação aos cálculos, tudo uos exatos termos da

fundamentação supra.

Após o trânsito em julgado deste deci sum, volvani os autos

ao setor de cálculos para que se proceda as devidas retificações.

Intiniem-se.

Nada mais.

Fm 27 de junho de 1997.

c: )acne W~eeeai i iu Oaseiede eu guai/cir

Juíza do Trabalho Substituta
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I. J. - J. T. - TRIBU2VAL EEGIOAAL DO TRABALIIODA I8 REGISTO

DlRETOM4 DO SER Vl+O DE CÁLCULOS JUDIClAIS

Proc. N 1400/92-2 - 6 JCZ/GO.

MM. duiz,

Para procedermos a retjfjcaçgo dos cálculos de ljquidaçáo de sentença, é necessário
que seja cuxnprida a determinaçáo constante do último parágrafo de fls. 237.

A superior apreciaçáo.

Goiânia, N de agosto de 1997.

Reyaier Riram Lopes da Silve
Cdcultsta

lêus aso Je ima
etor
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P.J.- J. T. - JUNTA DE CONCILIA/AO E JULGAMENTO DE

Proc. 6a JCJ n'- 1400Í92

Vistos,etc.
Intime-se reclamado para, em 05 dias, com-

provar nos autos a ef ti aagao dos depósitos do FGTS na con-
ta vinculada da recla a te.

Em 12.0 . 7.

~ulhi lliana Bomlempo de I lbuquerqu

Juiza Pcaaidanta da 6o. JCJ

J.C.J. - 1.30.046
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Fls. No. &-

Rubrica

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

SEXTA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

SI=XTA JCJ DE GOIANIA — GO
Rua T-51, espuina com Av. T-1, Setor Sueno (74 : 15- 10)

DESTINAT& RIQ
ESTADO DL- GOIAS
PR(JC 6ERAL DO ESTADO DE GOIAS

A/C NICODEMOS EURIPEDES DE MORAIS
PRAgA C I V I CA, N. 2* — CENTRO

GO I A N IA/GO

Notii=icacáo ND 0*410/97
Processo NR 01.400/9"-" RT

Iteclamante: CARMEN DQLORES FAITARONE R. GUFDES
íiUA 114 „Sh, SETQR SIJL

Reclamado ." ESTADO DE GQI AS
PROC GFF&AL DO ESTADO DE GO IAS

í ica V.Sa. notificado para o Sim declarado abaisor

Comí&r.ovar nos autos. em 05 dias„ a eketivacLo dos depósitos do
I

FGIS na conta vinculada da reclamante.

Fm 14 de aposto de 1.997 (5a +)
Data de nostapem: 15 de aposto de 1.797 (60 5)



TRIBUNAL REGIONAL DO TITALALHO DA 18'- REGIãO
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0 I,, 97PROCESSO Ns
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I OtADDi9"-:.'EX
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DESTINATÁRIO

At/c NICODFHf!-,'UI'.IPFDEB íil-,'OFMAIB

ENDERECO

I 'I'AQR4 C'[VTCA
„ IJ.'oi . CI-N'I

Sni'~Sp5 sat'AIIIIL9 h i

I:

4/

CEP I
CIDADE

ESTADO

GOIÁS
ASSINATURA DO DESTINATÁRIO

0

destinst&" notado "

reCIbo ( II )
GP

ca Anta
os SEC

csastoa

~LIiq i AINDA

Nesta data faro i~nt~da aos presentes aotos

Aos lÁ ~de g de 19 lí f

JI4NTOS



ESTADO DE GOIÁS
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

PROCURADORIA TRABALHISTA

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Presidente da 6'CJ de Goiânia/GO

09'.: ... - i,;!

G 0,94

Autos n' 1.400/92
Reclamante : CARMEN DOLORES FAITARONE RIBEIRO GUEDES
Reclamado : ESTADO DE GOIÁS

"'U
riatn,'. parte rnnfririeJ

tx)

Jlz I eelt e
Khiliia aria om/em t/e . tn/aer'~

uiaa Presklente da 6a. JCJ
I '

ESTADO DE GOfÁS, pessoa juridic de direito público
t..... " interrto, neste ato representado pela Procuradora do Estado que esta

subscreve, com endereço profissional na Procuradona Geral do Estado, â Praça
Civica, n'6, Centro, em Goiânia/GO, onde indica receber as comunicações
forenses de estilo, vem a presença de V. Ex'., requerer a juntada aos autos da
documentação anexa, esclarecendo que foram juntadas as GR's comprovando
depósitos e ainda que havia saldos decorrentes de depósitos no BEG,
consoante extratos anexos.

Pede deferimento.

Goiânia, 22 de agosto de 1997

Mu.tt ele. 0
Ana Illlari de Orcinéia Cun

Procu adora do Estado
G-GO 7102

interlden
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ASS I STENC I A JURI D I CA
GEOVAH JOSÉ DOS SANTOS OAB-GO NQ 6 451 CPF 222 456 858-49

Excelentissimo Senhor Doutor Juiz Presidente da 6a Junta de

Conciliagão e Julgamento de Goiânia, Estado de Goiás

C)

C&

cJ
eeso nQ 1 400/92
rg

EL

J.
Aguarde-se a retificaQão dos cál

culos a ser feita pelo Setor de Cál-
culos. I.

Em 05.09.97

C4RMEN DOLORES FAITARONE RIBEIRO GUEDES

qual if icada nos autos da 4Cão Reclamatória Trabalhista que

promove contra EST4DO DE GOIAS SECRETARIA DE ESTADO DA ~4 AO

SOCI4L E TRAB4LHO, por seu procurador„ advogado que ao final

assina, vem frente a digna presenga de Vossa Excelência, para

manifestar-se sobre petiráo de fls. 244/248, do

reclamado/executado, dizendo o seguinte=

IQ )- Trata os documentos de fls 245/248„ de

extrato do controle interno. que o reclamada/executado tem em

seus arquivos, referente a autora. Não se trata, portanto„ de

extratos fornecidos pela Caixa Econônnica Federal, que é a

controladora e gestora do programa do FGTS„-

Rua 101 nQ 387, Edifício Columbia Center, Sala 101, Setor Sul
Telefone 223-9734 — CEP 74 080-150 Goiânia — Estado de Goiás



ASSI STENC I!I—I JURI D I CA
GEOVAH JOSÉ OOS SANTOS OAB-GO NQ 6 451 CPF 222 456 858-49

2Q) Pol o(ltro lado. sâo copias não

autenticadas „portanto, de nenhum valor ;j uí.i di co. vez que os

mesmos estão em total desacoí.do com os artigos 365. incisa III e

384„ ambos da Codigo de Prc!cesso Civil

3Q) — Requer, portanto, seja encaminhado

expediente a Caixa Econcmica Federal„ requerendo que seja
fornecido extrato descr itivo, da conta vinculada da autora

referente ao FGTS„desde o seu inicio

4Q) — Quanto a determinacão de Vossa

Excelência„ contida as f ls. 238, (decisão aos Embargos a

Execugão)„ determinando o retorno dos autos ao setor de

cálculo~„para que se proceda âs devidas retif icagóes„cfata

venia„entende a reclamante/exequente nãa ser necessário, uma

vez que ja cancordou com os cálculos apresentados pelo

reclamado/executado (fls. 231, item VIII ). como também„

requereu a hamolaga(!âo dos me-mos (fls 232„ letra "a"

5Q) — Portanto, a reclamante/exequente„
ratif ica seu requeí.imenta„para que Vossa Excelência„homologue

os cálculos apresentados pelo reclamado/executado„ tis 196 a

202 cia ado fJ I osseg u I IIIe í&to aos deífla I s téc í'ía(&s cia exec IJQclo

Termos em que,

Esp í" í'1 cl e f e I" f ff l P fl t0

Gfoiânia (GO), 04 cléé sptembro de I 997

c

P/p G 0 JOSÉ OS SANTOS
CPF t)F 222. 56 858-49

IAB-GO ng 6 451
Advogaclo

Rua 101 nQ 387, Edifício Columbia Center, Sala 101, Setor Sul
Telefone 223-9734 — CEP 74 080-150 Goiânia — Estado de Goiás



F1 s. Níi. í
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JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

SEXTA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

GI. XTA,íCJ 1318 Gí3 [AN f A '- SG
I,'u=' —..1, ceou t ne ..om Av. T-l, Setor- Pueno (74 :I 8 — 210)
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CAF'MEN Dí!LÍIF'F. '

A I T AI 'i'INí"
I
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PUA 114, G,'.. „SETl3I*'UI,

A/C SEOVAH JGSE DOS SANTOS
RUA 101 ND 387 SALA. 101 ED.CGLUMLIIA CENTER SETOR SUL
74080-150 SQIANIA SO

Noti&tcerdo No 07188/P7
Processo N2l 01.40'/S2-2 PT

I 'e cl! mente : CAPMEIt Dí1Lí)I,'I'-8 FA I 1 ARGNE I'. fil IEDf:".,-.í

PljA 114. 86. SE"I íjí~.'LII

Feclemeclo : ESTíaí)í! 13E íSGFAR
Ioí"AC ill I-"P!l DQ ES I ADG DE 8(3 I AS

F! Ce V. SR. n:! I.! +l Cedia Oer e C! F! fn ijeC l crede RU e i HO ."

Arliierde se si vet i í'I.cee Fo ilc!s
I

c@1 cu 1 os .

c@1 cu I os e ser t e 1 te fie 1 o Se to!- CI{'. c'..ii!
E!Q d .= etemt!! —. je 1 . 9/7 ! 2j +!

Iiet:. de í-ost,= qem t Ç!':P de setelnbí o dl!e 1 ~ Y97 (.':"."4 i !

CERTIDAO
Certlflco ue e4 esta not!fleaqéo fol recebida

pelo destlnatérlo emjÕ / t /~),con-
forme recibo (SEEO) colado nesta data.

G. 1~ f'i 0& b" Fl

olaeroa oa s caa?anta



CONCLUSAO
Nesta data, htlu concluaoa eo presentes autos ao

A d +~r ~ Pr
Dlretor de Secretario Í

CONCLU808

Dftd«u Sihta
Olrntor do Secretarie

da 6'CJ de Goianta 9õ
Vistais etc'e

orem os autos ao cálculo.
Em $6/09/97.

~i,
Rio hfarh Bomdempo de dlbaqttepdde

Julza Presidente da 6r. JCJ
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OCORRÊNCIA

MUDOU-SE

DESCONHECIDO NO LOCAL

RECUSADO

ENDEREÇO INSUFICIEN I E

AUSENTE

OnrA- — ASS. OO RESPONSÁVEL PELA INPORMAOAO
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RESUMODECALCULO

PROCESSO : 06-1400/92
ORIGEM : 01 — GOIANIA

SCJ:

CREDITOS PARCIAIS VALOR(ES} PAGO(S} CREDITOS BRUTOS

59.166,71

1.183,33

O)00

0,00

2.466,57

0,00

0,00

O,OC

0,00

O,M

59.166,71 - TOTAL DO(S) RECTE(S)

1.183,33 - Custas Processuais

0,00 - H. Advocat,

0,00 - H. Periciais
2.466,57 - Diversos

57.883,47 - TOTAL DO CALCULO

Goiania, 15 de 10 de 1997.

Valores atualizados ate 30/09/1997
OBS. : F.G.T.S a recolher

Retencao Previdenciaria (INSS)
Retencao Fiscal (Imp. Renda)

0,00
2.466,57

0,00

0 IRRF SERA APURADO E DEDUZIDO NO MOMENTO OPORTUNO. 0 EXCDO
DEVERA COMPROVAR NOS AUTOS i PRAZO LEGAL i 0 RECOLHIMENTO DO
IRRF/CONT. PREV., NA FORMA DA LEI (PRO 96 — TST).

Re n

CLCULI A

)
afus AM so IMi
ir tor do Servico de

a- c~uI s Judiciais
I"
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R E S U M 0 D E C A L C U L 0

PROCESSO : 06-1400/92
ORIGEM : 01 — GOIANIA

001 - CARNES DOIORES FAITARONH RIBEIRO GDEDHS

INSS -& 2.466,57 I.RENDA -&

PRINCIPAL DEVIDO / PRINCIPAL A SONHE i TOTAL PRINCIPAL ( P.G.T.S. DEVIDO P.G,T.S. A SONHE TOIAL F.G.T.S

55.050,79 [ [ 4.115,92
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RELATOR I 0 D E P A R A M E T R 0 S

PROCESSO
ORIGEM
CALCULISTA

06-1400/92 COD. RECTE: 001
01 — GOIANIA
REYNIER F.G.T.S — SOMA

MES/AMO ITEM llALOR X ITEM ODAMTID IMDICE DIVISOR DASE

07/08 010 - SALARIO DEVIDO

08/88 010 - KARIO DEVIDO

09/88 010 - SALARIO DEilIDO

10/88 010 - SALARIO DEVIDO

11/00 010 - SALliRIO DEVIDO

12/08 010 - Sl!L!!RIO DEVIDO

01/09 010 - SAIARIO DEVIDO

02/89 010 - SALIBIO DEVIDO

03/89 010 - SAL!BIO DEVIDO

04/09 010 - SALIBIO DEVIDO

05/89 010 - SAIARIO DEVIX

06/89 010 - SALARIO DEVIDO

07/09 010 - SAIARIO DEVIDO

08/89 010 - SALARIO DEVIDO

09/09 010 - SALBIO DEVIDO

10/89 010 - SAIARIO DEVIDO

11/09 010 - SALARIO DEVIDO

12/89 010 - SALBIO DEVIDO

01/90 010 - SALARIO DEVIX

02/90 010 - SALliRIO DEVIDO

03/90 010 - SALARIO DEVIDO

04/90 010 - SALARIO DEVIDO

05/90 010 - SALARIO DEVIDO

06/90 010 - SALARIO DEVIDO

07/90 010 - SALBIO DEVIDO

08/90 010 SALARIO DEVIDO

09/90 010 - SALARIO DEVIDO

10/90 010 - SALARIO DEVIDO

ll/90 010 - SALI!RIO DEVIDO

12/90 010 - SALARIO DEVIDO

01/91 010 - SAIARIO DEVIDO

02/91 010 - SALIBIO DEVIDO

03/91 010 - SALARIO DEVIX

04/91 010 - SALBIO DEVIDO

05/91 010 - SALARIO DEVIDO

06/91 010 - SALBIO DEVIDO

136746.40

160373,20

195346.00

237130.00

287855.00

406096.00

505.59

505.59

792.55

455.08

656,36

1439,62

2173,10

2900,55

2559.68

3142.88

4220,00

6270.99

9733.91

14501.00

25973.00

25973.00

25973.00

38861.00

42810.00

376D.50

37613.50

37613.50

37613,50

50778.23

50778,23

50778.23

101556.46

101556.46

101556,46

101556,46
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RELAT ORIOD PAR AME TROS

PROCESSO
ORIGEM
CALCULISTA

06-1400/92 COD. RECTE: 001
01 — GOIANIA
REYNIER F.G.T.S — SOMA

EES/AIIO IPEE

07/91 010 - SALARIO DEVIX

00/91 010 - SAIARIO DEVIDO

09/91 010 - SAIARIO DEVIX

VALOR X IPEE

101556.46

101556,46

101556.46

QUARPID IRDICE DIVISOR BASE

07/88 Oll - SALIBIO PAGO

08/88 011 - SALARIO PAGO

09/88 011 - SALARIO PAGO

10/88 011 - SALARIO PAGO

ll/88 011 - SALARIO PAGO

12/88 011 - SALIIRIO PAGO

Ol/89 011 - SALARIO PAGO

02/09 Oll - SALIIRIO PAGO

03/09 011 - SALARIO PAGO

04/89 011 - SAIARIO PAGO

05/89 011 - SALARIO PAGO

06/89 011 - SALliRIO PAGO

07/89 Oll - SALARIO PAGO

00/89 011 - SALARIO PAGO

09/89 Oll - SALIBIO PAGO

10/09 011 - SALARIO PAGO

11/89 Oll - SALARIO PAGO

12/89 011 - SALARIO PAGO

01/90 011 - SALARIO PAGO

02/90 011 - SALARIO PAGO

03/90 011 - SAIARIO PAGO

04/90 011 - SALARIO PAGO

05/90 011 " SALARIO PAGO

06/90 011 - SAL!!RIO PAGO

07/90 011 - SALARIO PAGO

08/90 011 - SAU!RIO PAX

09/90 011 - SALIBIO PAGO

10/90 011 - Sl!L!iRIO PAGO

11/90 011 - SALARIO PAGO

12/90 011 - SALARIO PAGO

01/91 011 - SALARIO PAGO

02/91 011 - SAIARIO PAGO

18806.75

18806.75

1,0000

1.0000

1.0000

1.0000

1.0000

1,0000

1.0000

1.0000

1,0000

1.0000

1.0000

1.0000

1.0000

1.0000

1.0000

1.0000

1.0000

1.000D

1.0000

1,0000

1.0000

1,0000

1.0000

1.0000

1.0000

1.0000

1.0000

1.0000

1.0000

1.0000

1,0000

1.0000

1.0000

1.0000

1.0000

1,0000

1.0000

1,0000

1,0000

1.0000

1.0000

1,0000

1.0000

1,ODOO

1.0000

1.0DOO

1.0000

1,0000

1.0000

1,0000

1,0000

1.0000

1.0000

1.0000

1,0000

1.0000

1.0000

1.0000

1.0000

1.0000

1,00 010

1.00 01D

1.00 010

1.00 010

1.00 010

1.00 010

1.00 010

1.00 010

1.00 010

1,00 010

1.00 010

1,00 010

1.00 010

1.00 010

1,00 010

1.00 D10

1.00 010

1.00 010

1.00 010

1.00 010

1.00 010

1.00 010

1.00 010

1.00 01D

1,00 010

1.00 OID

1.00 010

1.00 010

1.00 010

1.00 010
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RELATOR I DEPARAMETROS

PROCESSO
ORIGEM
CALCULISTA

06-1400/92 COD. RECTE: 001
01 — GOIANIA
REYNIER F.G.T.S — SOMA

MES/ARO ITEM VALOR DO ITEM ODAH1ID INDICE DIVISOR BASE

03/91 011 - KARIO PAGO

04/91 011 - SALARIO PAGO

05/91 011 - SALARIO PAGO

06/91 011 - SAMIO PAGO

07/91 011 -
SALARIO PAGO

08/91 Oll - SALARIO PAGO

09/91 011 - SALARIO PAGO

37613.50

37613.50

37613.50

37613,50

37613.50

37613,50

42000.00

07/80 D12 - DIFERIMCA SAMIAL

08/88 012 - DIFERENCA SAMIAL

09/00 012 - DIFERIMCA SAMIAL

10/88 012 - DIFERENCA SALARIAL

ll/80 012 - DIFERIMCA SAL!!RIAl

12/88 012 - DIPERENCA SALARIAL

01/89 012 - DIFEREHCA SALARIAL

02/89 012 - DIFEREHCA SALARIAL

03/89 012 - DIFERIMCA SALARIAL

04/89 012 - DIPEREMCA KARIAL

05/09 012 - DIFEliENCA SALARIAL

06/09 012 - DIFERENCA KARIAL

07/89 012 - DIFERENCA SALARIAL

08/89 012 - DIFERENCA SALARIAL

09/89 012 - DIFEREMCA SALARIAL

10/89 012 - DIPEREMCA SALARI!L

11/89 012 - DIFEHICA SALARIAL

12/09 012 - DIPERENCA SALARIAL

01/90 012 - DIFEliENCA SALARIAL

02/90 012 - DIFEREMCA SALARIAL

03/90 012 - DIFERENCA SAMIAL

04/90 012 - DIFERENCA SALARIAL

05/90 012 - DIFEREMCA SAMIAl

06/90 012 - DIFEREMCA SAMIAL

07/90 012 -
DIFEREHCA SAlARIAl

08/90 012 -
DIPERENCA SALARIAL

09/90 012 - DIFERINCA SALARIAL

10/90 012 - DIFERENCA SALARIAL

O.DO

0.00

0,00

0.00

0,00

0.00

0.00

0.00

0.00

0,00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

0.00

0.00

0,00

0.00

0,00

0,00

0.00

0,00
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RELATO R I 0 D E P A R A M E T R 0 S

PROCESSO
ORIGEM
CALCULISTA

06-1400/92 COD. RECTE: 001
01 — GOIANIA
REYNIER F.G.T.S — SOMA

NES/ANO

11/90

12/90

01/91

02/91

03/91

04/91

05/91

06/91

07/91

08/91

09/91

012

012

012

012

012

012

012

012

012

012

012

ITIH

- DIFERENCA SAL!!RIAL

- DIFERENCA SALARIAL

- DIFERENCA SALARIAl

- DIFERENCA Kl!RI!!L
- DIFERENCA SALARIAL

- DIFERENCA SALARIAL

- DIFERENCA SALI!RIAL

- DIFERENCA SALARIAL

- DIFERENCA SAL!!RIiil

- DIFERENCA SALARIAL

- DIFEREDCA SALARIAL

VALOR X ITKN QUAHTID INDICE DIVISOR BASE

0.00

0.00

31971,40

31971.40

63942.96

63942.9ó

63942.96

63942.9ó

63942,96

63942.96

59556,46

07/88

08/88

09/88

10/00

11/80

12/08

01/89

02/09

03/89

04/89

05/09

06/09

07/89

08/89

09/09

10/89

11/89

12/89

01/90

02/90

03/90

04/90

05/90

06/90

OóO

060

060

060

060

060

Oó0

060

060

060

060

060

060

060

060

060

060

060

060

060

060

060

Oó0

060

- BOR!iS EXTRAS DEVIDAS

- HORAS EXTRAS DEVIDAS

- BOHIIS EXTRAS DEVIDAS

- HORAS EXTRAS DEVIDAS

- HORAS EXTRAS DEVIDAS

-
HOR!!S EXTRAS DEVIDAS

- HORAS EXTRAS DEVIDAS

-
HORAS EXTRAS DEVIDAS

- HORAS EXTRAS DEVIDAS

-
HORAS EXTRAS DEVIDAS

- HORAS EXTRAS DEVIDAS

-
HORAS EXTRAS DKilIDAS

- HORAS EXTRAS DEVIDAS

HORAS EXTRAS DEilIDAS

HORAS EXTRAS DKVIIVIS

HORAS EXTRAS DEVIDAS

- HORAS EXTRAS DEVIDAS

-
HORAS EXTRAS DEVIDAS

- HORAS EXTRAS DEVIDAS

HORAS EXTRAS DEVIDAS

HORAS EXIBAS DEVIDAS

HORAS EXTRAS DEVIDAS

NORAS EXTRAS DEVIDAS

HORAS EXTRAS DEVIDAS

40,0500 1,2500 200,00 010

81.1000 1.2500 200.00 010

81.1000 1.2500 200,00 010

81.1000 1.5000 200.00 010

01,1000 1,5000 200.00 010

01.1000 1.5000 200.00 010

81.1000 1.5000 200.00 010

81.1000 1.5000 200.00 010

81.1000 1.5000 200.00 010

81,1000 1.5000 200,00 010

81,1000 1.5000 200.00 010

81.1000 1.5000 200.00 010

81.1000 1.5000 200.00 010

81.1000 1.5000 200.00 010

81.1000 1.5000 200.00 010

81.1000 1.5000 200.00 010

01.1000 1.5000 200.00 010

81,1000 1.5000 200.00 010

130.9000 1,5000 156,00 010

130,9000 1.5000 156.00 010

130.9000 1.5000 156.00 010

130.9000 1.5000 156,00 010

130.9000 1.5000 156.00 010

130.9000 1.5000 156.00 010
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R E L A T 0 R I 0 D E P A R M E T R 0 S

PROCESSO
ORIGEM
CALCULISTA

06-1400/92 COD. RECTE: 001
01 — GOIANIA
REYNIER F.G.T.S — SOMA

RES/ANO ITEH VALOR DO ITBH QUANTID INDICE DIVISOII BASE

07/90

08/90

09/90

1D/90

11/90

12/90

01/91

02/91

03/91

04/91

05/91

06/91

07/91

08/91

09/91

oeo

060

060

060

oeo

060

060

060

oóo

060

060

060

060

060

060

- HORAS EXTRAS DEVIDAS

-
HORAS EXTRAS DEIIIDAS

- HORAS EXTRAS DEVIDAS

-
HOIUiS EXTRAS DEVIDAS

- NORAS EXTRAS DEVIDAS

-
HORAS EXTRAS DEVIDAS

-
HORAS EXTRAS DEVIDAS

-
HOIIAS EXTRAS DEVIDAS

- HORAS EXTRI!S DHVIDAS

-
HORAS EXTRAS DEVIDAS

- HORAS EXTRAS DBVIDAS

-
HORAS EXTRAS DEVIDAS

- HORAS EXTRAS DEVIDAS

-
HORAS EXTRAS DEVIDAS

HORAS BXTRAS DEVIDAS

130.9000

130.9000

130.9000

130,9000

130.9000

130,9000

130.9000

130.9000

130,9000

130.9000

130.9000

130.9000

130.9000

130,9000

130.9000

1.5000

1.5000

1.5000

1.5000

1.5000

1,5000

1,5000

1.5000

1.5000

1.5000

1.5000

1,5000

1.5000

1,5000

1.5000

156.00

156.00

156,00

156.00

156,00

156.00

156.00

156,00

156,00

156.00

156.00

156.00

156,00

156.00

010

010

010

010

010

010

010

010

010

010

010

010

010

010

156.00 010

12/88

12/89

12/90

09/91

150

150

150

15li

- 13. SALARIO DEVIDO

- 13, SALARIO DEVIDO

- 13. SALARIO DEIIIDO

- 13, SIILARIO DEVIDO

6.0000

12.0000

12,0000

9.0000

1.0000

1.0000

1,0000

1.0000

12,00

12.00

12,00

12.00

060

060

060

060

07/90

04/91

09/91

07/88

08/88

09/88

IO/88

11/88

12/88

12/88

01/89

02/89

03/89

04/89

163

163

163

200

200

200

200

200

200

200

200

200

200

200

1/3 DE BRIAS

1/3 DB PERIAS

1/3 DE BRIAS

- PGTS DEVIDO

- FGTS DEVIDO

- PGTS DEVIDO

- FGTS DBVIX

- FGTS DEBDO

- FGTS DEVIDO

- FGTS DEVIDO

- FGTS DEVIX
- PGTS DBVIX

- FGTS DEIIIX

- FGTS DEVIDO

1. 0000

1.0000

1,0000

1.0000

1,00DO

1.0000

1,0000

1.0000

1,0000

1,0000

1.0000

1,0000

1.0000

1,0000

1.0000

1.0000

1.0000

0.0800

0.0800

0.0800

0.0800

0.0800

0,0800

0,0800

0.0800

0,0800

0.0800

0,0800

3,00

3.00

3,00

1.00

1,00

1.00

1.00

1.00

1.00

1,00

1.00

1,00

1.00

1.00

060

060

060

060

060

OóO

060

060

060

15il

060

oeo

060

060
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REL ATORIOD E P A R A M TROS

PROCESSO
ORIGEM
CALCULISTA

06-1400/92 COD. RECTE: 001
01 — GOIANIA
REYNIER F.G.T.S — SOMA

EES/ARO VAMR DO ITBI QDAETID IEDICE DIVISOR BASE

05/89

06/89

07/09

00/09

09/89

10/09

11/89

12/09

12/89

01/90

02/90

03/90

04/90

05/90

06/90

07/90

07/90

08/90

09/90

10/90

11/90

12/90

12/90

01/91

01/91

02/91

02/91

03/91

03/91

04/91

04/91

04/91

05/91

05/91

06/91

06/91

200-
200-
200-
200-
200-
200-
200-
200-
200-
200-
200-
200-
200-
200-
200-
200-
200-
200-
200-
200-
200-
200-
200-
200-
200-
200-
200-
200-
200-
200-
200-
200-
200-
200-
200-
200-

FGTS DEVIM

FOIS DEVIDO

FGTS DEVIDO

FCZS DEVIDO

PGTS DEVIDO

FGTS DEVIDO

FGTS DEVIDO

FGTS DEVIDO

FGTS DEVIDO

FGTS DEVIDO

FGTS DEVIDO

FGTS DEVIDO

FGTS DEVIDO

FGTS DEVIDO

FGTS DEVIDO

PGTS DEVIDO

FGTS DEVIM

PGTS DEVIDO

FGTS DEVIDO

FGTS DEVIDO

FGTS DEVIDO

PGTS DEVIDO

FGTS DEVIDO

PGTS DEVIDO

FGTS DEVIDO

PGIS DEVIDO

FGTS DEVIDO

PGTS DEVIDO

FGTS DEVIDO

POIS DEVIDO

FGTS DEVIDO

FGTS DEVIDO

FGTS DEVIDO

FGTS DEVIDO

PCPS DEVIDO

FGTS DEVIDO

1,0000

1.0000

1.0000

1.0000

1.0DOO

1.0000

1.0000

1.0000

1,0000

1.0000

1,0000

1.0000

1,0000

1.0000

1,OODD

1.0000

1,MOO

1.0000

1,0000

1.0000

1,0000

1.0000

1,0000

1.0000

1,0000

1.0000

1.00OO

1.0000

1,0000

1.0000

1.0000

1. MOO

1.0000

1,OOOO

1.0000

1,00OO

0.0800

0.0800

0.0000

0.0000

0.0800

0.0800

0.0800

0.0000

0,0800

0.0000

O.D800

0.0800

O.D800

0.0800

0,0000

0.0800

0,0800

0.0000

0.0800

0.0800

0,0800

0.0800

0,08OO

0.0800

0,0800

0.0000

0,08DD

0.0800

0.0800

0.0800

0.0800

0,0800

0.0800

0,0800

0.0800

0,0800

1.00

1.00

1.00

1,00

1.00

1,00

1.00

1,00

1.00

1,00

1.00

1,00

1.00

1.M

1.00

1,00

1.00

1,00

1.00

1,00

1.00

1,00

1.00

1.0D

1.00

1.00

1.00

1,00

1.00

1,00

1.OO

1.00

1.00

060

O60

060

060

060

15D

060

060

060

06D

060

060

060

163

060

060

060

060

060

150

012

060

012

060

012

060

012

060

163

012

060

012

060

1,00 060

1.00 060

1.00 060
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R E L A T 0 R I 0 D E P A R A M E T R 0 S

PROCESSO : 06-1400/92 COD. RECTE: 001
ORIGEM : 01 — GOIANIA
CALCULISTA : REYNIER F.G.T.S — SOMA

NES/AIIO ITEN VAPOR X ITPN DOANTID INDICE DIVISOR BASE

07/91 200 - FGTS DEVIDO

07/91 200 - POIS DEVIDO

00/91 200 - FGTS DEVIDO

00/91 200 - PGTS DEVIDO

09/91 200 - FGTS DEVIDO

09/91 200 -
FGTS DEVIDO

09/91 200 - FGPS DEVIX

09/91 200 - FGZS DEVIDO

1,0000 0,0800 1,00 012

1.0000 0.0800 1.00 060

1,0000 0.0000 1.00 012

1.0000 0.0800 1.00 060

1.0000 0.0000 1,00 012

1,0000 0,0800 1,00 060

1.0000 0.0800 1.00 150

1,0000 0,0000 1,00 163

01/09 220 - GRATIFICA@O DEVIDA

02/89 220 - GRATIFICA+0 DEVIDA

03/89 220 - GRATIPICig10 DBVIDA

04/09 220 - GRATIPICAÇAO DEVIDA

05/09 220 -
GRATIFICADO DEVIDA

00/09 220 - GRATIFICA@O DEVIDA

1.0000 0.4000 1,00 010

1,0000 0,4000 1.00 010

1.0000 0.4000 1.00 010

1.0000 0.4000 1.00 010

1.0000 0.4000 1.00 010

1.0000 0.4000 1,00 010
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MEMORIADECALCULO

PROCESSO : 06.1400/92
ORIGEM : 01 — GOIANIA
CALCULISTA : REYNIER

CODIGO RECTE : 001

Sl!LI!RIO DEVIDO DIFERENCA SALl!RIAL 13. SALARIO DIVIDO

NAI

JDH

JOL

AGO

SET

ODT

NOV

DBZ

JAN

FEV

M
ABR

KII

JGH

136746.40 JUL

160373,20 AGO

195346,00 SET

237130.00 OET

287855.00 NOV

406096,00 DEZ

JAN

FEV

M
ABR

M
JDH

JDL

AGO

SET

OVT

NOV

DEZ 123503.95

SALARIO PAGO HORAS EZTBAS DEVIDAS FGTS DEVIDO

JAN

PEV

M
ABR

K!I

JIK

JffL

AGO

SET

ODT

NOV

DEZ

136746.40

160373.20

195346.00

237130.00

287855.00

406096.00

JAN

FEV

M
ABR

K!I

JON

JDL

AGO

SET

OOT

HOV

DEZ

34229.33

81289.17

99016.00

144234.32

175087,80

247007.89

JAH

FEV

M
ABR

NAI

JGN

JllL

AGO

SET

OOT

NOV

DEZ

2738.35

6503.13

7921.28

11538.75

14007.02

29640.95
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M E M 0 R I A D E C A L C U L 0

PROCESSO : 06.1400/92
ORIGEM : 01 — GOIANIA
CALCULISTA : REYNIER

CODIGO RECTE : 001

A N 0 : 89

SAUIRIO DEVIIK DIFKRKNCA SALARIAL 13. SALARIO DEilIDO GRATIFICACAO DEVIDA

91
JUN

JUL

AGO

SET

OUT

NOV

DEZ

505.59 JAN

505.59 FEV

792.55 M
455.08 ABR

656.36 91
1439.62 JUN

2173.10 JUL

2900,55 AGO

2559.60 SET

3142.88 OUT

4220.00 NOV

6270.99 DKZ

JAN

FEil

M
ABR

91
JIK

JUL

AGO

SEF

OUT

NOV

DEZ

JAN

FEil

M
ABR

K!I

JI5
JUL

AGO

SET

OUT

NOV

3814.33 DEZ

202,24

202.24

317,02

182.03

262.54

1160,22

SALiiRIO PAGO BORl!S EXTRAS DEVIDAS FGTS DEVIDO

JAN

Kl
M
AIK

91
Ji5

JUL

AGO

SEI

OUT

NOV

DEZ

505,59 JAN

505,59 FEV

792.55 M
455.08 ABR

656.36 NAI

1439.62 JUN

2173.10 JUL

2900.55 AGO

2559,68 SEF

3142.08 OUT

4228,08 NOV

6270.99 OKZ

307,53 JAN

307.53 FEV

482.07 90
276,00 ABR

399.23 NAI

875.65 JUN

1321.79 JUL

1764,26 AGO

1556.93 SKT

1911.66 OUT

2572.22 NOV

3814.33 DKZ

24.60

24.60

38.57

22,14

31.94

70,05

135.74

141,14

124.55

152,93

205.78

610.30
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MEMOR IADECALCULO

PROCESSO : 06.1400/92
ORIGEM : 01 — GOIANIA
CALCULISTA : REYNIER

CODIGO RECTE : 001

ANO:90

SAIARIO DEVICO DIFERENCA SAIARIAL 13. SAIARIO DEVIDO FGTS DEVIDO

JAN

FEY

NAI

JUH

JUL

ACO

SET

OUT

NOV

DEZ

9733.91 JAN

14501,00 PEV

25973.00 NliR

25973.00 ABR

25973.00 NAI

38861.00 JUR

42810,00 JUL

37613,50 ACO

37613,50 SET

37ól3.50 OUT

37613,50 NOV

50778.23 DEZ

JAN

FEY

M
ABR

NAI

JUH

JUL

ACO

SLT

OUT

NOV

DEZ

JAN

El
M
ABR

EAI

JUN

JUL

ACO

SLT

OUT

NOV

63912,21 DEZ

980.13

1460.14

2615.28

2615.28

2615.28

3913.00

5747.52

3787.39

3787.39

3787.39

3787.39

10225.9á

SALARIO PAGO HORAS EXTRAS DEVIDAS I/3 DE FERIAS

JAH

FEY

M
ABR

NAI

JUN

JUL

ACO

SET

OUT

NOV

DEZ

9733.91 JAH

14501,00 FEV

25973.00 M
25973.00 ABR

25973.00 EAI

38861.00 JUN

42810,00 JUL

37ó13,50 AGO

37613.50 SET

37613.50 OUT

37613,50 NOV

50778.23 DEZ

12251.62

1&251.74

32691.02

32691.02

32691.02

48912.55

53882.97

47342,38

47342.38

47342.38

47342.38

63912,21

JAN

FZV

M
ABR

NAI

JUN

JUL

ACO

SET

OUT

HOV

DEZ

17960,99
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MEMOR I A D E C A L C U L 0

PROCESSO : 06.1400/92
ORIGEM : 01 — GOIANIA
CALCULISTA : REYNIER

CODIGO RECTE : 001

ANO:91

SALQIO DEVIDO DIFERENCA SALi!RIAL 13. SALQIO DEVIDO FGTS DEVIDO

MAI

JDH

JDL

AGO

SAT

OOT

HOV

DEZ

50770,23 JAN

50770.23 FEV

101556.46 NQ

10155ó.46 ABR

101556.46 NAI

101556.46 JDH

101556.46 JOL

101556,46 AGO

101556.46 SAT

HOV

DEZ

31971,40

31971.48

63942.96

63942.96

63942.96

63942.96

63942.96

63942.96

59556.46

JQ
FAV

NQ

ABR

MAI

JDH

JDL

AGO

SAT

OBT

MOV

DEZ

JAli

FEV

NQ

Aâli

MAI

JDH

JBL

AGO

95868.32 SET

ODT

HOV

DEZ

7670.70

76I0,70

15341.39

10750.04

15341.39

15341.39

15341.39

15341.39

26068,59

SALQIO FAGO HORAS ENTRAS DEVIDAS I/3 DE FERIAS

JQ
FEV

NQ

ABR

NAI

JDH

JDL

AGO

SAT

0ET

MOV

DEZ

18806.75 JAN

18006.75 FEV

37613.50 NQ

37613.50 AB!i

37613,50 MAI

37613.50 JDN

37613.50 JDL

37613,50 AGO

42000.00 SET

OBT

MOV

DEZ

63912.21

63912.21

127824.43

127024.43

127824.43

127824,43

127824,43

127024.43

127824,43

JQ
FEV

MQ

ABR

NAI

JDN

JDL

AGO

SAT

ODT

NOV

DEZ

42608.14

42608.14



MEMORIA DE CALCULO DE VALORES A INCIDIR 0 I.N.S.S

PROCESSO: 06-1400/92
RECTE : 001
ORIGEM : GOIANIA

Relac )o de ítens que compZe o cálculo do I.N.S.S
* 012 — DIFERENCA SALARIAL
* 060 — HORAS EXTRAS DEVIDAS
* 150 — 13. SALARIO DEVIDO
* 163 — 1/3 DE FERIAS

NO/MES VALOR I.N.S.S. INDICE I.N.S.S CORRIGIDO

88/07
88/08
88/09
88/10
88/11
BB/12
89/01
89/02
89/03
89/04
89/05
89/06
89/07
89/08
89/09
89/10
89/11
89/12
90/01
90/02
90/03
90/04
90/05
90/06
90/07

%0/09
90/10
90/11
90/12
91/01
91/02
91/03

2738,35
6503,13
7921,28
1538,75
4007,02
9640,95

24,60
24,60
38,57
22,14
31,94
70,05

105,74
141,14
124,55
152,93
205,78
610,29
980,13

1460,14
2615,28
2615,28
2615,28
3913,00
5747,52
3787,39
3787,39
3787,39
3787,39
0225,95
7670,70
7670,70
5341,39

,006925
,005739
,004628
,003637
,002865
,002225
,818359
,536374
,282290
,155598
,051117
,842039
,653960
,505613
,371911
,270245
,191094
,124451
,079720
,046139
,025032
,025032
,023754
,021672
,019561
,017689
,015675
,013785
,011819
,009899
,008235
,007696
,007093

18,96
37i32
36,66
41,97
40,13
65,95
44,73
37,79
49,46
25,58
33,57
58,98
69,15
71,36
46,32
41,33
39,32
75,95
78,14
67,37
65,47
65,47
62,12
84,80

112,43
67,00
59,37
52,21
44,76

101,23
63,17
59,03

108,82



MEMORIA DE CALCULO DE VALORES A INCIDIR 0 I.N.S.S

PROCESSO: 06-1400/92
RECTE : 001
ORIGEM : GOIANIA

ANO/MES

91/04
91/05
91/06
91/07
91/08

al/09
TOTAL DE

VALOR I.N.S.S.

18750,04
15341,39
15341,39
15341,39
15341,39
26068,59

I.N.S.S

0,006512
0,005975
0,005461
0,004963
0,004433
0,003796

122,10
91,66
83,78
76,14
68,01
98,96

2.466,57

INDICE I.N.S.S CORRIGIDO
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R E LA T OR I 0 D E A TU A L I ZACAO
PROCESSO : 06-1400/92 COD. RECTE
ORIGEM : 01 — GOIANIA
Calculista : REYNIER
Data de Ajuizamento4 05/03/1992

001

Data Base de Calculo: 30/09/1997

08-07

88-08

88-09

10

ll
88-12

89-01

89-02

89&3

09-04

89-05

89-06

89-27

09-08

89-09

09-10

89-11

89-12

90-01

90-02

90-63

90-04

90-05

90-06

90-07

90-08

90-09

90-10

90-11

90-12

91-03

91-04

91-05

91-06

91-07

91-08

PRINCIPAL

A XRRIGIR

34229,33

81289,17

99016,00

144234,32

175087,80

370511,84

509,77

509/77

799,09

458,83

661,77

875,65

1321,79

2924,48

1556,93

1911,66

2572,22

7628,66

12251,62

18251,74

32691,02

32691,02

32691,02

40912,55

71043,96

47342,38

47342,30

47342,38

47342,3S

127824,42

95883/69

95083,69

191767,39

234375,53

191767/j9

1917ó?,39

191767,39

191?ó7,39

P,G,T.S

A CORRIGIR

2738,35

6503/13

7921/28

11538/75.

14007,02

29640,95

24,60

24,60

38,57

22/14

31,94

70,05

105,74

141,14

124,55

152,93

205,70

610,30

980,13

1460,14

2615,28

2615/28

2615,28

3913,00

5747,52

3787/39

3707,39

3787,39

3787,39

10225,96

7670,70

7670,70

15341,39

10750,04

15341,39

15341,39

15341,39

15341,39

0,006925

0,005739

0,00462S

0,003ó37

0,002865

0,002225

1,810359

1,536374

1,282290

1,155590

1,051117

0,842039

0,653960

0,505613

0,371911

0,270245

0,191094

0,124451

0,079720

0,046139

0,025032

0,025032

0,023754

0,021672

0,019561

0,017609

0,015675

0,013785

0,011819

0,009099

0,008235

0,007696

0,007093

0,006512

0,005975

0(005461

O,X4963

0,004433

237,04

466,52

45S,25

524,58

501,63

824,39

926,94

783,20

1024,66

530,22

695,60

737/33

064,40

1478/65

579,04

516,62

491,54

949,40

976,70

842,12

818,32

818,32

776/54

1060,03

1405,33

837,44

742,09

652,61

559,54

1265,34

789,61

737,92

1360,21

1526,25

1145,81

1047,24

951,74

850,11

COEPICIEIITE PRINC. COIBIG.

OE CORRECAO CONllKRTIX

PGTS COIBIG.

CONPKRTIX

18,96

37/32

36,66

41,97

40,13

65,95

44,73

37,79

49,46

25,58

33,57

58,98

69,15

71/36

46,32

41/33

39,32

75,96

78,14

67,37

65,47

65,47

62/12

84,80

112,43

67,00

59,37

52,21

44,76

101,22

63,17

59,03

108,81

122,10

91,66

03/70

76,14

ó0,01

JIIROS

66,87

66,07

66,87

66,07

66,87

66,87

66,87

áó,87

66,87

66/87

66,07

66/87

66,07

66,87

66,07

66/87

66,87

66,87

66,87

66,07

66,07

66,87

66,87

ó6,87

66,87

66,87

66,07

66,87

66,87

66,87

66,87

66/87

66,87

66,87

66,87

66,07

66/07

66,07

395,55

770,40

764/68

875,37

837,07

1375,66

1546,78

1306,93

1709,85

004,70

1160,75

1230,30

1442,42

2467,42

966,24

862,08

020,23

1504,26

1629,82

1405,25

13ó5,53

1365,53

1295,81

1760,07

2345,0?

1397,44

1238,33

1089,01

933,70

2111,47

1317,62

1231,37

2269,7S

254ó,05

1912,01

1747,53

1500,17

1410,58

31,64

ó2,28

61,17

70,04

66,96

110,05

74,64

63/06

82,53

42,69

56/02

98,42

115,39

119,08

77,29

68,97

65,61

126,?5

130,39

112,42

109,25

109,25

103/66

141,51

107,61

111,80

99,07

87,12

74,69

168,91

105,41

98,50

1S1,57

203/75

152,95

139/00

127,05

113/49

PRINC.CONPKRTI00 FGTS C0IOlERTIRO

í JOROS OK HORA 4 JUROS OK HORA



IRT/DSPD DIRETORIA DO SERVICO DE CALCULOS JUDICIAIS Pag. :002

REIATORIO DE ATUAIIZACAO

PROCESSO : 06-1400/92 COD. RECIE ; 001

ORIGEN : 01 - GOIAHIA

Calculista : REFHIIR

Data de Aluizaueuto: 05/03/1992 Data Base de Calculo: 30/09/199?

91-09

PRINCIPAL

A CORRIGIR

325857,35

F.G.T.S

A CORRIGIR

26068,59

COEFICIENTE PRINC. CORRIG.

DE CORRECAO COHVIRTIDO

0,003796 1236,96

FGTS CORRIG, JUROS PRINC.CONVERTIDO PGIS COIIVERTIDO

CONVERTIDO 4 á JUNCO DE HORA 4 JUROS DE HORA

98,96 66,07 2064,12 165,13

TOTAL DO PRINCIPAL

TOTAL DO F.G.T.S.

55.050,79

4.115,92
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Hcmologo os calculos retro, fixando em R$ 57.883r47

o debito da reclamada, sem prejuizo d atualizaooes futuras.
COnceda-se vista as parte , por 05 dias, sucessi-
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ASSISTÊNCIA DURIDXCA
GEOVAH JOSÉ DOS SANTOS OAB-GO NQ 6 451 CPF 222 456 858-49

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Presidente da 6a Junta de

Conciliagão e Julgamento de Goiânia„Estado de Goiás

4A

0
(~Q»

Pf ce~o nQ 1. 400/92
0

cJ
c%f

".Xp

J.
Aguarde-se manifestaçao do

executado acerca dos cálculos.
Em 30.10.97

x'/ lug~

CARMEN DOLORES FAITARONE RIBEIRO GUEDES,

devidamente qualif icada nos autos da Anão Reclamatória
Trabalhista„que promove contra ESTADO Dé GOIAS-SECRETARIA DE

ESTADO DA ~A i"-iO SOCIAL é TRABALHO„ por seu procurador, advogado

que ao final assina, dentro dn prazo legal„ vem, frente a digna

e honrada presença de Vossa Excelência„ para manifestar sobre os

cálculos de fls 254 a 270, elaborados pela Diretor ia do Servioo

de Cálculos Judiciais„ da Justiça do Trabalho„ da 18B Região„

dizendo o seguinte"

IQ )-- Que os cálculos de f ls. 254/2/0,
elaborados pelo Servigo de Cálculos Judiciais„estão corretos„

não tendo a reclamante/exequente qualquer impugnarão a fazer com

referência aos mesmos;

Rua 101 nQ 387, Edifício Columbia Center, Sala 101, Setor Sul
Telefone 223-9734 — CEP 74 080-150 Goiânia — Estado de Goiás



ABS I STENC I A JIJRI D I CA
GEOYRH JOSÉ DOS SANTOS ORB-GO NQ 6 451 CPF 222 456 858-49

2Q)- A reclamante/exequente ratifica os

termos contidos na petição de fls. 251/252, mormente o seu item

3o„referente aos documentos de fls 245/248, uma vez que, o

reclamado/executado, não juntou comprovantes expedidos pela

Caixa Econômica Federal, mas sim„relação de seu controle
interno„o que nada prova com relaç:ão ao recolhimento do FGTS,

correspondente a reclamante/exequente„na forma determinada pelo

despacho de fls 242.„

SQ)- Requer„ portanto, o prosseguimento do

presente feito nos demais termos da execugão0
Termos em que,

Espera deferimento

Goiânia (GOj, 29 de outubro de 1.997.

P/p. G H JOS DOS SANTOS
CP /MF 222.456.858-49

OAB-GO nQ 6 451
Advogado

Rua 101 nQ 387, Edifício Columbia Center, Sala 101, Setor Sul
Telefone 223-9734 — CEP 74.080-150 Goiânia — Estado de Goiás
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SEXTA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

n"

DFBTlNATa RIO
".' ("iDEi 3r B( 1 ;I

ft.""'

'f tf'. ((iFR(-'II, I',0

A/C NICODEMOB EURIPEDEB Dlc MORA IB
PRAÇA CIt/ICA„N.2/o — CENTRO

(BOIAI'li@/GO

rbnt. I

Processa N2 01. 4(IO/9 ""-" RT

i (tc; »a i ',t il 'jii.

i I

..;i „. ,', rn

í "li
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. /i~~.~É
Dtrator/Ea Secretario
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Proc. 6'CJ n'400/92

Vistos, etc.

Expeda-se o precatério

Em 27.11.97

Jt/eide Terezinha Resende dtz Cunhe
Juiza do Trabalho Subatttuta



PODER J(JD(C(ÁR(O
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 RKGIÁO

SEXTA JUNTA DE CONCILIAÇÁO K IULGAMKNTO DK GOIÂNIA - GO
E Dar,~ .. M.9r,~r(r',g.- ..gO(rerrezrs)

Ol. O'CJ-GO n" 1129/97 Etn 28 tlc novembro de 1997

Do: Diretor de Secretaria da 6" JCJ de Goiânia - Go
Ao: Secretário da Corregedoria Regional do TRT I 8" Região
Assunto: Ofício Precatório

Senhor Secretário,

Servimo-nos do presente para encaminhar a essa
Corregedoria duas cópias do Oficio Precatório 6'CJ-GO no I (29/97, extraído dos
autos do processo 6e JCJ-GO n' 400/92-2 RT, entre partes Carmen Dolores
Faitarone Ribeiro Guedes, exequente e Estado de Goiás, executado(a), para as
providências necessárias.

Atenciosamente,

rtirri ~ ee r(a Siltra

cter c Sccreeris

Ilm'r.
Secretário da Corregedoria Regional do TRT 18'egião
GOiÂNIA - GO

/an
uEPTIFICO que o (e) presente fol

cpc:".r&Io(s) neste riste, vta postal.
Ot /1 4 /1993

X
Secretrorio do ee. J.C.J.

4 /

4natlsts Junqclrtrt.



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18s REGIÁO

SEILTA J Li7sTA DE COivCILIAÇÂO E JULCiAi~IENTO DE CiOIÂiril)L - CiO
2s r, ~ . M. 9 r, S~8, tr - . - 170 /rsz r oz Ls)

Ofício Precatório n'128/97

PRECATORIO PARA PAGAMENTO DA IMPORTANCIA DE R4 57. 883, 47,
DEVIDA AO RECLAMANTE, EXTRAIDO DOS AUTOS 6 JGJ.-GO N-

I 400/CI2-2 RT, EM OUE FIGURA COMO RECLAMANTE GARMEN

DOLORES FAITARONE RIBEIRO GUEDES E COMO RECLAMADO(A)

ESTADO DE GOIAS, NA FORMA ABAIXO:

Ao Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Presidente do Egrégio

4e
Tribunal Regional do Trabalho da 18 Regiáo.

O(a) Doutor(a) Neide Teresinha Resende da Cunha, Juiz(a) do
Trabalho Substituto(a) da 6 Junta de Conciliaçáo e Julgamento de Goiânia - GO, na
forma da lei, etc.

F' Z S A 8 E R que por este Juízo e Secretaria se
processaram os autos da ação trabalhista movida por Carmen Dolores Faitarone
Ribeiro Guedes, contra Estado de Goiás, registrada neste Juizo sob o n 1400/92-2
RT, livro 01, fl. 467, constando dos autos os seguintes atos processuais e documentos
conforme se segue:

a) Petiçáo Inicial - fls. 02 a 11;

b) Procuraçáo — fl.12;

c) Procuraçáo com poderes expressos para receber e dar quitaçáo — fl.12;

d) Contestaçáo — fls. 30 a 34;

e) Sentença — fls. 96 a 101;

f) Recursos — fls. 104 a 110 e ex offici o;

g) Despacho de recebimento do recurso — fL 112;

h) Acórdáo — fl. 138 a 144;

i) Certidao de trânsito em julgado da ííltima decisáo proferida na causa - fl. 166/v;

j) Cálculos de liquidaçáo — fl. 175 a 190 e 254 a 270;

I) Sentença hornologatória dos cálculos — fl. 191 e 270/v;

m) Citaçáo da Fazenda Pública (art.730 do CPC) — fl. 194/195;

n) Certidão de do trânsito em julgado da sentença dop embargos á execuçáo e
irs o (a) presente Iot

sla postsI.
IIII1

ne «e.,fis
Sscrsrrorto o r isr



impugnado aos cálculos: fl. 240/v;

Emvirtude do que D E PB E CA a V. Exa. ocumprimento
do presente, tal como nele se contém, ordenando V. Exa. as providências necessárias
no sentido de ser efetuado o pagamento da importância de RS 57.883,47 (cinquenta
e sete mil oitocentos e oitenta e três reais e quarenta e sete centavos), á disposiçâo
desta Eg. 6 Junta de Conciliagao e Julgamento de Goiânia - GO, cuja conta abrir-se-á
no momento do depósito, na agência bancária deste foro trabalhista, importância
essa de conformidade com a decisao transitada em julgado.

Dado e passado nesta cidade de Goiânia — GO, aos 28 dias
do mês de novembro de um mil novecentos e noventa e sete.

Eu Abigail Neves, Auxiliar Judiciário, datilografei e eu, Divino
Caetano da Silva, Diretor (a) de Secretaria, conferi e subscrevo o presente precatório.

Obs.: Valor das custas processuais: B$ 1.183,33 (um mil cento e oitenta e três reais
e trinta e três centavos).

I
DW~ AB~~~

ORIGINAL ASSINADO



R E C E il I I '.,
Nesta data, I'cr

rec cki8.
remeri

( ir. i(. I.OG 'h 8d

e"

CERTIDAO
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3.2

Direior de Secretaria
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Leia Cerollne Fernende
Atc I((ceie Judiciári
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Ofício/TRT/SCR/ N'43/98

I eg

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

AL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
RETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL

Goiânia, 21 de fevereiro de 1998.
J.
Conceda-se vista

do esente ofício ao
ex ente. I.

06.03
Excelentíssima Juíza,

Eáújiá ~~ B'áirááuo de ~a
aires Pa' áváerqirr'lira aeirla ee I a

Sirvo-me do presente para, com as minhas

homenagens, encaminhar a V. Ex'ópia do requisitório referente ao processo RT-

1.400/92, entre partes CARMEN DOLORES FAITARONE RIBEIRO GUEDES

e ESTADO DE GOIÁS, no valor de R$ 57.883,47 (cinquenta e sete mil, oitocentos

e oitenta e três reais e quarenta e sete centavos).
Na oportunidade, apresento a V. Ex's protestos

de consideração e apreço.

Juiz PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO
Presidente do Tribunal Regional

do Trabalho-18'egião

Excelentíssima Senhora
Dr'. KÁTHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE
DD. Presidente da 6'CJ de Goiânia-GO
NESTA



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL

Oficio/TRT/SCR/ N'14/98

Goiânia, Z I de fevereiro de 1998.

Senhor Governador,

Informo a V. Ex'. que nos autos da reclamação
trabalhista, movida por CARMEN DOLORES FAITARONE RIBEIRO GUEDES
contra o ESTADO DE GOIÁS, processo RT-1.400/92, em tramitação na 6'unta
de Conciliação e Julgamento de GOIÂNIA-GO, foi esse Estado condenado ao
pagamento da importância de R$ 57.883,47 (cinquenta e sete mil, oitocentos e
oitenta e três reais e quarenta e sete centavos), conforme consta de precatório
anexo.

Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão
proferida, em conformidade com o Art. 100 parágrafos 1' 2'a Constituição
Federal, Arts. 730 e seus incisos e 731 do Código de Processo Civil, solicito a V.
Ex'e digne de determinar as providências legais, necessárias a satisfação do
débito.

Na oportunidade, apresento a V. Ex'. as
expressões de consideração e apreço.

Juiz PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO
Presidente do Tribunal Regional

do Trabalho-18'egião

Excelentíssimo Senhor
Dr. LUIZ ALBERTO MAGUITO VILELA
DD. Governador do Estado de Goiás
Palácio das Esmeraldas
NESTA
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Visto em Correiçso Pata 06 / &3 / 9g

Platon Teixefra de Azevedo Filhoe(
Presidente do TRT/18'egião

em função Corregedora

Vistos em Correição. Data~/~/2000

Ialba- s e Mello

Juíza-Presíd te o TRT/18'egião,
em funç corregedora
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TR I' l8"/JACI'/RT N'/GG 94
'" Vara do Trabalho de Goiânia/GO

REIVIESSA

Nesta data, remeto os presentes autos a

Vara do Trabalho de origem, em virtude do valor

atualizado ser superior ao limite consignado na Ementa

Constitucional n'7/02 como de pequeno valor.

Após a solução dos precatórios de

pequeno valor, que possuem preferência em relação aos

demais de mesma natureza, estes autos serão novamente

requisitados para futura conciliação.

Goiânia, 17 de setembro de 2002.

I&I;í Io Costa Torrnin
Técnico Judiciário

Juízo Auxiliar de Conciliação de Vrecatórios
TRT/18" Região



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
Sexta Vara do Trabalho de Goiânia - GO

Qil 460=-l 9M=QQ6=2 8=00=

CONCLUSÃO
Nesta data, faço CONCLUSOS os presentes autos
â MM. Juíza desta Vara.

Goiânia, segunda feira, 28 de março de 2005.

Os nl oares as
Dir tor de Secretaria

expedido.

Vistos os autos.
Aguarde-se o pagamento do Precatório

Goiânia, 28 de março de 2005 (2'eira)

Rosa Nair da Si& Nogueira Reis
Juíza do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO'IA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL Do TRABALHO DA 18'EGIAO

Sexta Vara do Trabalho., Goiânia — GO

PROCESSO N. 0(40-1992-006-18-00-0

CONQLQ
i

Nesta data, faóo CONGLUSOS

Juíza desta Vara.

Goiânia, 08 de novembgó de

Aline Ra%os Q

os presentes autos a HH'007

(5'eira)
ir z Cardoso

Técní o J ciário

DESP%.CRO
Vistos os autos.
Verifica-se que o réclamante recebeu o seu

crédito por intermédio do precatóiio 468/2007.

Assim, arquivem-se oe autos definitivamente,
com as baixas necessárias.

Goiânia/GO, 09 de no ',embro e 20 7 (6'eira)

Mânia Nascim n 'ges de Pina

Juíza do Trabalho



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

6 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

TERMO DE JUNTADA

RT 01400-1992-006-18-00-0

UII UIIUI III U Ul llllUII U U,III U I U U U U

RECLAMANTE : CARMEN DOLORES FAITARONE R. GUEDES

RECLAMADO: ESTADO DE GOIAS

N DO EDOC:

Observações: +

Nesta data, faço juntada aos
petição protocolada em 26/08/2009, sob o
cadastrada em 26/08/2009, com 2 lauda(s)
procuração(ões) e 5 folha(s) de documento(s),

presentes autos da
n'2484/2009,

0 folha(s) de
a partir da folha

Em, / /20

01400-1992-006-18-00-0

IU Ulfl II U Ul IIIIII UU UIIH U I UIU UI U

Isabel Belo C. Aquino

Técnico Judiciária

PG 72484/2009

IU II IU UI I IU I Ulll U U II U



Assistência Juridica
Geovah José dos Santos

EXCELENTÍSWO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA 6 'ARA
DO TRABALHO DE GOIANIA, ESTADO DE GOIÁS.

Processo n'01400-1992406-1 840-0

CARIIIIEN DOLORES FAITORONE FIRBEIRO GUEDES, m:

qualificada nos autos da Ação Trabalhista que promoveu em face do

ESTADO DE GOIÁS, pelo seu procurador, advogado que ao final assina, vem

frente á digna presença de Vossa Excelência, para expor erequerer o seguinte:

Na audiência de conciliação realiazada em 02l10/2007, a

exequente aceitou a proposta feita, tendo recebido a importância liqida de

R$ 79.390,55, com dedução do crédito bruto do valor de R$ 2.323,74, a titulo

de contribuição previdencária (INSS) cota-parte empregado mais R$ 24.808,25

a titulo de Imposto de Renda, ficando o Estado de Goiás, ciente que deveria

constar na Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF), a ser

apresentada á Receita Federal, na época prépria, os dados referentes ao

Imposto de Renda retido da exeqQente, conforme consta do Termo de

Audiência.

Ao efetuar a sua declaração de renda referente ao ano de

2007, constou da mesma a retenção feita e requereu a devol ção da

importância retida.

Rua 101 n.'387, Edifício Colúmbia Center, Sala 101, Setor Sul
Telefone 62-3223-9734 e 62-9614-3588 - CEP 74.080-150 - Goiânia - Goiás

1



Assistência Juridica
Geovah José dos Santos

No entanto, foi comunicada pela Receita Federal, que
estava em situação irregular com o Imposto de Renda Pessoa Física.

A requerente compareceu á Receita Federal em Brasília,

para saber os motivos da sua irregularidade, tendo o agente que a atendeu
explicado que o órgão estadual ou o Tribunal, no ato do recolhimento dos
valores do mencionado processo, cadastrou-os no órgão tributário federal,

como pagamento por serviçoa prestados (código 0588) e não como

rendimentos decorrentes de decisão da Justiça do Trabalho - Rendimentos do

Trabalho (código 59360), ficando a requerente impossibilitada de pleitear o

estorno do tributo.

Posto Isso, vem requerer que digne-se Vossa Excelência,

em determinar o desarquivamento dos autos da Ação Trabalhista, e, a
intimação do Estado de Goiás, através de sua Procuradoria Geral (Área

Trabalhista), para proceder junto a Receita Federal, a correção do código

0588, para o código 59360, e entregar a requerente cópia dos documentos de
regularização, para que a mesma possa resolver sua situação junto a Receita

Federal.

Termos em que

Pede deferimento.

Goiânia (GO), 26 de agosto de 2009.

Ppl H SÉ DOS SANTOS
1- CFFIMF n'22Aóóóó&40

ADVOGADO

Rua 101 n.'87, Edlffcio Colómbia Center, Sala 101, Setor Sul
Telefone 62-3223-9734 e 62-9614-3586 - CEP 74.080-1/0 - Goiânia - Goiás

2



Qygz

C. CD. n'2 /2009. Brasíiia, ~2/ 0H /2009.

limo. Sr.
Dr. GEOVAH JOSÉ DOS SANTOS
(61) 3327.2483
SQN 303, Bloco J, Apto. 503
Asa Norte
70735-100 Brasília - DF

Rua 101, n'387
Ed. Colíímbia Center, sala 101
Setor Oeste
74120-075 Goiânia — GO

Caro Senhor:

o objetivo desta correspondãncia á tratar das questões tributárias, dentro do
p!ocesso judicial trabalh!sta tllov!do por mim contra o Estado de Go!ãs, sob seu
patrocínio pfoãssional (Processo n4 0468 1997 PCT},

2 — Acerca dos valores recebidos em função desse processo fui comun!cada
pela Receita Federal de que estou em situação irreguiar para com o Imposto de
Renda da Pessoa Física. Quando de meu comparecimento ã Receita Federal em
Brasília o agente explicou que o órgão estadual de Goiás ou o Tribunal, no ato do
pagamento dos valores do mencionado processo, cadastrou-os no órgão tributário
federal como Pagamento por Serviços Prestados (código 0588} e não como
Rendlmentcs Decn~ de Decisão da Justiça do Trabalho — Rendimentos do
Trabalho (código 5936). Com isso a Irlbutação iica majorada e eu não tenho
condições de pleitear o estorno do tributo sobre parcelas que eventualmente sejam
isentas.

3 — 0 agente da Receita Federai recomenda que seja contatada a
administração pública estadual, possivelmente a Procuradoria do Estado, para que
esta providencie a reclass!T!cação do valor pago a mim para a cond!ção de
indenização em ação trabalhista.

Atenciosamente;

SQN 314, Bloco I, Apto 702
Asa Norte
70767-090 Brasília — DF
Fone (61} 3340.4772

Of@ca 6 l Cam:a: \ CCtFRG CL Gaõveh J Sãrrlm 2GOB.dõ



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL Do TRABALHO DA 18 REGIAO

DIREToRIA DE BERvrço AUEILIAR DE Exzcuçko
Rua T-29, número 1.662, Smtor Sumno, Goiânia-GO — Pene: 3901-3547

Prec n'68/97, RT n 01400-1992-006-18-00, 6'T de Goiânia

TERMO DE AUDIÊNCIA

Aos 02 dias do mês de outubro do ano de dois mil e
sete, ãs 09 horas, na sala de audiência deste Juizo, sob a
presidência do Juiz Rodrigo Dias da Fonseca, Auxiliar de
Execução deste Eg. Tribunal, apregoadas as partes: CARMEN
DOLORES FAITARONE RIBEIRO GUEDES (CPF n'17.583.006-63) e
ESTADO DE GOIÁS (CNPJ' 01.409.697/0001-11), exequente e
executado, respectivamente.

Presente a exequente, acompanhada de seu procurador,
Dr. GEOVAH JOSÉ DOS SANTOS, OAB-GO n'451;

Presente a procuradora do Estado de Goiás, Dra. LUCIANA
DAHER VIEIRA, OAB-GO n'6528.

CONCILIADO: o executado paga ã exeq0ente a quantia
liquida de R879.390,55 (setenta e nove mil, trezentos e noventa
reais s cinqiienta s cinco centavos). Do crédito bruto, foi
deduzido a importância de R$2.323,74, a título de Contribuiçâo
Prsvidenciária (INSS), cota-parte empregado, e, R$ 24.808,25, atítulo de Imposto de Renda.

os valores serão levantados através de alvará expedido
pela Secretaria deste Juízo, com saque da conta convênio n'555.042.01529506-0.

A exequente, pelo valor acordado, dá quitação na forma
do art. 794, inciso II, do CPC, extinguindo-se a execução.

Custas, pelo executado, isento nos termos do art. 790-A
da CLT.

A exeqêente recebe, neste ato, o alvará para
levantamento do valor acordado.

0 executado fica ciente que deverá fazer constar na
Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF), a ser



P.J.U. - TRT DA 18'EGIAO - DSAE
PREC N'68/07, RT N'1400-1992406-18-00, 6'T DE GOIÂNIA

apresentada â Receita Federal, na época própria, os dados
referentes ao Imposto de Renda retido da exequente, sendo
observado, ainda, os termos do art. 157, I, CF/88.

Determino o recolhimento da importância de R$ 2.323,74
(dois mil, trezentos e vinte e três reais e setenta e quatro
centavos), devido ao INSS, a título de Contribuição
Previdenciá ria.

Dê-se vista dos autos ao INSS, para os fins previstos
no art. 879, 5 3 , da CLT. Prazo de 10 (dez) dias. A carga dos
autos se dará na forma do Ofício-Circular TRT 18'CJ n'42/2007e será operacionalixada pela Procuzadoria Geral
Federal, de acordo com o art. 16, 5 3', inciso II, da Lei n'1.457/2007c/c a Portaria Conjunta PGNF/PGF n'33, datada de
25/04/2007.

Após, remeta-se o presente precatório a Secretaria
para a devida baixa.

Cientes as partes.
As 09h14min, n errou-se a audiência.

.~r i.

Juiz Ro ' Dias da Fonseca
Auxiliar de Execução

Exequente

Procurador da exequente

Procurador (a) do ESTADO
á

Pedro Valente Lima Filho
Diretoz de Secretaria
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TRT 1 8 REGI%O

SECRETARZA DE CÁLCULOS JUDICZAZS

RE SUMO DE CÁLCULO
ESTADO DE GOIÁS.4

"-' S(O Sa VARA ~m.,~a'EDDTORim' rw~~'O

0,939399013

31/8/2007 '~rr(SEM:-'4:..F~COM..
26.903, 06.522,54

0,00
0,00

I 0% 0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

00

CESSO 1400 1992
GOIÂNIA

PARCELAS DEVIDAS

Valores Atualizados até

TOTAL BRUTO DO RECTE

FGTS A DEPOSITAR
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

Custas processuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais
Custas executivas e emolumentos
INSS-(empregadoz+sat+terceiros)

126.903,34 06.522,54

00
2.323,74

0,00
0,00
0,00

2~
79.390,55

0,00
2.768,34

0,00
0,00
0,00

30.133,85
94.001,15

0,00%
0,00%
0,00%GZZLDRAT

I. RENDA (a recolher )

STAL LÍQUIDO DO (s) RECLAMANTE (S)

,IVE( INSS- (Empregado)
..'.".-: Multa a favor do empregado 0%

,:& Multa a favor da União 0%

'', Custas de liquidaqão
TOTAL DO CÁLCULO

sta parte de recolhimentos previdenciários
'-~~ IESS (cota parte do empregado )

ZPASGO ( empregado)

IESS (cota parte do empregador)
TERCEIROS

áse)vada a portaria I/2005 — JAE.

GOIÂNIA, 06 de setembro de 2007

':jacyr Lessa Carelli
Calculista

Franci r artins D tas
'retor



PODER JUDICIÁRI0 DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 8 'EGI%O

DIRETORIA DE SERVIÇO AUXILIAR DE EXECUÇAO
Rua T-29, número 1.562, Setor Bueno, Goiánia-Go - Pone: 3901-3547

ALVARÁ JUDICIAL N 0488/07

0 Juiz Rodrigo Dias da Fonseca, Auxiliar de Execuçâo
deste Eg. Tribunal, no uso das atribuições que lhe confere a
Lei,

Determina ao Sr. Gerente da Caixa Econômica Federal,
Agência 2555-8, Goiânia, ou quem suas vezes fizer, a vista do
presente alvará, estando devidamente assinado, extraido do
Precatério n 468/97, oriundo da RT n'1400-1992-006-18-00, da6'ara do Trabalho de Goiânia-GO, em que figuram como partes :

CARMEN DOLORES FAITARONE RIBEIRO GUEDES (CPF n'17 . 583 . 006-63)
e ESTADO DE GOIÁS (CNPJ n 01 . 409. 697/0001-11), exequente e
executado, respectivamente, que proceda a liberação do
numerário correspondente ao valor líquido de R479. 390,55
(setenta e nove mil, trezentos e noventa reais e cinquenta e
cinco centavos) a exeqiiente, ou ao seu procurador, Dr. GEOVAH
JOSÉ DOS SANTOS, OAB-GO n'451, fazendo uso, para tanto, do
crédito existente na conta-convênio n'555. 042 . 01529506-0 .

CUMPRA- SE NA FORMA DA LEI .

Dado e passado nesta cidade de Goiânia, aos 02 dias do
mês de outubro do ano de 2007 . Eu ~~~, Pedro Valente Lima
Filho, Diretor de Servipç confér e subscrevi.

Juiz Rodrig Dias~ Fonseca
Auxiliar e Execução

CEFE 5588iáF'"0, ; ; .,'i.=0l, l'=.:":. ':5 .;"ll.'.=.5F 'ClI

OA7lá .555S48&jUP,SOoá llli7il ilj'.li i08 RE Frti BOA



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
Rua T-51 esq. c/ T-l, Setor Bueno, OEP 74215-901 Eone: 39013466

PROCESSO: RT 01400-1992-006-18-00-0
RECLAMANTE: CARMEN DOLORES FAITARONE R. GUEDES
RECLAMADO(A): ESTADO DE GOIAS

DESPACHO

Intime-se, via mandado, o Estado de Goiás para manifestar-se
sobre as alegaçôes contidas na petição de fls. 226/227, no
prazo de 10 dias.

Goiânia, 16 de setembro de 2009, quarta-feira.

ROSANA RABELLO PADOVANI MESSIAS
Juíza do Trabalho

DENISE A. DE SENE

S ItvovleóoompIDESPSCHOS LI/ióúlES óel 2089 8T Oldsó 9991 806 Ió 80 0ODT

Documento assinado eletronicamente por RosANA RAEELLD pADQVANI NEssIAs, em 17/09/2009, com fundamento no

Art. I', 5 2'II, ob", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SEXTA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
Rua 2-51 esq. c/ 'f-l, Setor Bueno, CEP 74215-901 Fonel 39013466

MANDADO DE ZNTZMA AO N 8981 2009

PROCESSO: RT 01400-1992-006-18-00-0
RECLAMANTE: CARMEN DOLORES FAITARONE R. GUEDES RUA

1 14 I 86 I SETOR SUL
RECLAMADO(A) : ESTADO DE GOIAS PROC GERAL DO ESTADO DE GOIAS

0 (A) Doutor (a) ROSANA RABELLO PADOVANI MESSIAS, Juíza do
Trabalho da SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei.
M A N D A o Oficial de Justiça ao qual couber por distribuição
que, no cumprimento do presente mandado, dirija-se ao
endereço abaixo transcrito e, sendo aí, proceda â INTIMAÇAO do
ESTADO DE GOIAS-PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE GOIAS, para
manifestar-se sobre as alegações contidas na petição de fls.
226/227,cuja cópia segue anexa, no prazo de 10 dias.
Eu, SIMONE SOUZA PASTORI, Assistente, digitei. GOIÂNIA
aos dezoito de setembro de dois mil e nove.

Assinado Eletronicamente
ROSANA RABELLO PADOVANI MESSIAS

Juíza do Trabalho

ENDEREÇO DA DILIGÊNCIA: RUA 82, S/N CENTRO ADMINISTRATIVO 10
ANDAR SALA 1 0 1 9 I CENTRO I GOIANIA/GO

SIMONE SOOEA PASTORI

2 onnlnn ep DSEI nl Hon In/In oot'nn I !049 Rí nonn ol nnn o nn 0 ooí

Documento assinado eletronrcamente por RosANA RASELLQ pADDYANI MEssIAs, em 19/09/2009. com fundamento no
Art. I', 9 2'II, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOD de 20/12/2006.
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PODER JUDICIÁRIO D)t. %PM '

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO
SEXTA VARA Do TRABALHO DE GOIAtaIA-Go

Rua 2-51 esq. c/ E-l, Setor Bueno, CEP 74215-901 Fone: 39013466

MANDADO DE 1NTIMA AO N 8981 2009

PROCESSO: RT 01400-1992-006-18-00-0
RECLAMANTE: CARMEN DOLORES FAITARONE R. GUEDES RUA

114,86,SETOR SUL
RECLAMADO(A): ESTADO DE GOIAS PROC GERAL DO ESTADO DE GOIAS

0 (A) Doutor (a) ROSANA RABELLO PADOVANI MESSIAS, Juíza do
Trabalho da SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei.
M A N D A o Oficial de Justiça ao qual couber por distribuição
que, no cumprimento do presente mandado, dirija-se ao
endereço abaixo transcrito e, sendo aí, proceda a INTIMAÇAO do
ESTADO DE GOIAS-PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE GOIAS, para
manifestar-se sobre as alegações contidas na petição de fls.
226/227,cuja cópia segue anexa, no prazo de 10 dias.
Eu, SIMONE SOUZA PASTORI, Assistente, digitei. GOIÂNIA
aos dezoito de setembro de dois mil e nove.

Assinado Eletronicamente
ROSANA RABELLO PADOVANI MESSIAS

Juíza do Trabalho

ENDEREÇO DA DILIGENCIA RUA 82 I S/N CENTRO ADMINI STRATIVO 1 0

ANDAR, SALA 1019, CENTRO, GOIÂNIA/GO.

axtmóde Holanda
Profóeónr - Geral do Estado

SIMONZ SOUZA PASIORI
r n rrrr s nrrRrrnrnrón .IR/rn rrnr'mrr nnn nr nnnn inn nnn rn nn n nor

Documento assinado eletronicamente por ROSAuA RABRLLO PADOVANI MESSIAS, em 18/09/2009, com fundamento nó

Art. I, 9 2 III, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publrcada no DOD de 20/12/2006.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

DIRETORIA DE DISTRIBUICÂO DE MANDADOS JUDICIAIS

6 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

RECLAMANTE: CARMEN DOLORES FAITARONE R. GUEDES

RECLAMADO: ESTADO DE GOIÁS A/C PROCURADOR GERAL DO ESTADO

PROCESSO: RT01400199200618000

MANDADO: 8981/2009

CERTIDAO

Certifico e dou fé, que em cumprimento as
determinações contidas no r. Mandado compareci no dia
28/09/2009 a Procuradoria do Estado, sito a Av. 82, s/n,
Praça Cívica, St. Central, nesta, onde procedi a INTIMAÇÂO

pessoal do Procurador-Geral do Estado Dr. Anderson Máximo de

Holanda, que de tudo ficou ciente, exarou sua assinatura e

recebeu a contrafé.
Isto posto, devolvo o presente a Vara de

origem e aguardo novas determinações.

Goiânia, 28 de setembro de 2009

Juliana Gui ar s de Que&ror

Oficiala de Justiça Avaliadora



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

6 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

TERMO DE JUNTADA

RT 01400-1992-006-18-00-0

IIII II III IIIII III IIIIIIIII II',III III II II II II

RECLAMANTE: CARMEN DOLORES FAITARONE R. GUEDES

RECLAMADO: ESTADO DE GOIAS

N DO EDOC:

Observações: +

Nesta data, faço juntada aos
petição protocolada em 05/10/2009, sob o
cadastrada em 06/10/2009, com 1 lauda(s)
pro u aç o(ôes) e 1 folha(s) de documento(s),

presentes autos da
n 250404/2009,

0 folha(s) de
a partir da folha

E, ~O/ ic /20+C

01400-1992-006-18-00-0

II IIIU IIIUIUU lllllllll IIIIUIII IUUIIUII II

PG 250404/2009

II'll IIIIII II IIII IIIIII IIII II



ESTADO DE GOIÁS
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

PROCURADORIA TRABALHISTA

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 6" VARA

DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GOIÁS.

Ação trabalhista n.: RT 1400/1992
Reclamante: CARMEN DOLORES FAITARONE R. GUEDES
Reclamado: ESTADO DE GOIÁS

ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito

público interno, neste ato representado pela Procuradora do Estado

signatária (mandato ex lege, art. 132, da CF/88 e art. 12, do CPC), com

endereço profissional na Praça Dr. Pedro Ludovico Teixeira no. 26, centro,

nesta capital, onde indica para o recebimento das comunicações forenses

de estilo, vem, a presença de V. Exa., atendendo despacho de fls. Retro,

informar que a declaração da DIRF, decorrente de pagamento de precatório
foi apresentada utilizando o código "0588" por orientação da própria
receita, conforme Informação no. 011/2009 da Gerência de Administração
e Finanças da Procuradoria Geral do Estado, documento em anexo.

Outrossim, como ali consignado„outra consulta
na Receita Federal será agendada para, se for o caso, promover a devida
retificação como solicitado pela reclamante.

Assim, o Estado de Goiás tão logo receba a

orientação solicitada, apresentará a retificadora necessária ou a orientação
recebida a este Ilustre Juízo.

Nestes termos.

Pede deferimento.

Goiânia, 05 de outubro de 2.009.

LUCIANA DAHER VIEIRA
Procuradora do Estado

OAB/GO 16.528



ESTADO DE GOIÁS
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE CONTROLE E EXECUÇAO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

PROCESSO NQ: 199200003001444

INTERESSADO: CARMEN DOLORES FAITARONE R. GUEDES

ASSUNTO : RECLAMADO

INFORMAÇAO ¹ 011 / 2009

Senhora Gerente,

Com referência a intimação de fls. retro, cumpre-me informar que o
lançamento de valor de retenção a título de IRRF, decorrente de recebimento de crédito
por decisão da justiça do trabalho em execução de precatório, sempre foi lançado no
código "0588" desde o início dos pagamentos.

Na ocasião da apresentação da DIRF, os registros de dados
constantes de retenções dos exequentes, foram orientados pela Receita Federal, em
audiência agendada ao seu Plantão Fiscal, que o código de lançamento correto é o
acima referido, não sendo em mome o nenhum questionado a respeito.

Diante de fa novo presentado, agendamos nova audiência, junto
ao Plantão Fiscal da Receita ederal p ra buscar orientação segura e, se for o caso,
promover a competente retific dor e sub idiar futuros lançamentos.

DEPART NTO DE ONTROLE EXECUÇAOORÇAMENTÁRIA E
~FINANCEIRA, em Goiânia, 0 e outu ro e 2009.

Jos re il

C
raújo



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
Rua T-51 esq. c/ T-l, Setor Bueno, CEP 74215-901 pune: 39013466

PROCESSO: RT 01400-1992-006-18-00-0
RECLAMANTE: CARMEN DOLORES FAITARONE R. GUEDES
RECLAMADO(A) : ESTADO DE GOIAS

DESPACHO

1. 0 Estado de Goiás alega (fls. 298) que procederá a
consulta junto a Receita Federal para apurar qual o
código correto para informar o recebimento de crédito
decorrente de decisão da Justiça do Trabalho.

2. Assim, aguarde-se por 30 dias por eventual manifestação
do Estado de Goiás.

3. Não havendo resposta, repita-se a intimação de fls. 295,
com cópia da informacão de fls. 299.

Goiânia, 13 de outubro de 2009, terça-feira.

ROSANA RABELLO PADOVANI MESSIAS
Juíza do Trabalho

DENISE A. DE SENE

XIS fóó PfDESPACHOS $4220DES OIN 2000 RT 04400 l902 flóó Hf 00 OODT

Documento assinado eletronicamente por ROSANA RASELLO RADOOANI NESSIAS, em 13/10/2009, com fundamento no
Art. I', 9 2'II, "n", da Lei 11.419, de 19/12/2006, puf4licada no DOD de 20/12/2006.



oo:

PODER JUDICIÁRIO DA UNI%O
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÁO

SEXTA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
Rua T-51 esq. c/ T-l, Setor Bueno, CBP 74215-901 Pone: 39013466

PROCESSO: RT 0140000-90.1992.5.18.0006
RECLAMANTE: CARMEN DOLORES FAITARONE R. GUEDES
RECLAMADO(A): ESTADO DE GOIAS

CERTZD~O

Em cumprimento ao disposto no art. 41 da Consolidação dos
Provimentos da CGJT/TST, certifico a existência dos seguintes
feriados ou dias em que não houve expediente normal nos
últimos três meses nesta Vara do Trabalho: 07/09/2009
(Independência Do Brasil), 12/10/2009 (Padroeira Do Brasil),
24/10/2009 (Aniversário De Goiânia), 30/10/2009 (Portaria
118/2009 Dia Servidor Público), 01/11/2009 (Dia De Todos Os
Santos), 02/11/2009 (Finados), 15/11/2009 (Proclamaçâo Da
República).

CERTIFICO e dou fé, para
em 12/11/2009 decorreu
eventual manifestação do
Secretaria cumprirá as
despacho de fl. 300.

conhecimento do MM'a) Juiz (a), que
o prazo de 30 (trinta) dias para
Estado de Goiás, razão pela qual a
demais determinações contidas no

Goiânia, 19 de novembro de 2009, quinta-feira

PATRÍCIA CARLA DE SOUZA NERY
Analista Judiciário

PAIPÍcIA OARLa DE soURA NERY

1 9)e)96 94/ DE994('(A)C,YAJ(l(DO('ll(99 1999 Rí el/ea l991 996 /I Isl 9 Iibí

Documento assinado eletronicamente por pATRÍcIA cARLA DE soUZA NERY, em 19/11/2009, com fundamento no Art.I, 9 2'II, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006. Publicada no DOU de 20/12/2006.



9

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SEXTA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
Rua T-51 esq. c/ 1-1, Setor Bueno, CEP 74215-901 Fone: 39013466

MANDADO DE ZNTIMA 0 N 1 1 834 2 0 09

PROCESSO: RT 0140000-90.1992.5.18.0006
RECLAMANTE: CARMEN DOLORES FAITARONE R. GUEDES RUA

1 14 I 86 I SETOR SUL
RECLAMADO(A) : ESTADO DE GOIAS PROC GERAL DO ESTADO DE GOIAS

0(A) Doutor(a) ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS, Juíza do
Trabalho da SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei.
M A N D A o Oficial de Justiça ao qual couber por distribuição
que, no cumprimento do presente mandado, dirija-se ao
endereço abaixo transcrito e, sendo aí, proceda â INTIMAÇAO do
ESTADO DE GOIÁS-PROCURDORIA GERAL DO ESTADO DE GOIÁS, para
tomar ciência da informação de fls.299 dos autos, cuja cópia
segue em anexo.
Eu, Q LIANA MASSI DA CUNHA, Requisitada, digitei. GOIÂNIA
aos dezenove de novembro de dois mil e nove.

Assinado Eletronicamente
ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS

Juíza do Trabalho

ENDEREÇO DA DILIGÊNCIA:Rua 82 s/n Centro Administrativo
10'And. s/1019-Centro, GOIANIA CEP

LIANA NASSI DA CUNHA

TÍEP lóó PDFSPAINDS 88398DOC II833 3909 RT óllóó l99 086 Ió 80 8 OUT

Documento assinado eletronicamente por RosA NAIR DA SILYA NOGUEIRA REIS, em 24/11/2009, com fundamento no

Art. I, 0 2'II, "n", da Lei 11.419, de 19/12/2006, punlicada no DOU de 20/12/2006.
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Vencimento do prazo~O

PODER JUDICIÁRIO DÓ(J t8AMV
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SEXTA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
Rua 2-51 eaq. c/ 2-1, oetor Eueno, CNP 74215-901 PoneÍ 39013466

MUDADO DE ZNTIMA 0 N 11834 2009

PROCESSO: RT 0140000-90.1992.5.18.0006
RECLAMANTE: CARMEN DOLORES FAITARONE R. GUEDES RUA
1 14 9863SETOR SUL
RECLAMADO (A) : ESTADO DE GOIAS PROC GERAL DO ESTADO DE GOIAS

0(A) Doutor (a) ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS, Juíza do
Trabalho da SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei.
M A N D A o Oficial de Justiça ao qual couber por distribuição
que, no cumprimento do presente mandado, dirija-se ao
endereço abaixo transcrito e, sendo aí, proceda a INTIMAÇAO do
ESTADO DE GOIÁS-PROCURDORIA GERAL DO ESTADO DE GOIÁS, para
tomar ciência da informação de fls.299 dos autos, cuja cópia
segue em anexo.
Eu, ~ LIANA MASSI DA CUNHA, Requisitada, digitei. GOIÂNIA
aos dezenove de novembro de dois mil e nove.

Assinado Eletronicamente
ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS

Juíza do Trabalho

ENDEREÇO DA DILIGÊNCIA:Rua 82 s/n Centro Administrativo
10'And. s/1019-Centro, GOIANIA CEP

( ","',!!l)O2 I /Z ) ~ ~'u'

mWa
Iubprlrouroátr46rnl áo Conlooáooa

ArL 11, II ~ LC n'56106

LIANA NAHHI DA CUNHA

K Hp 3089 EROpm RACHOJ 88/38OOC 33833 3009 RIÓÍJ00 3993 000 /8 0ÍÍ 0ODI

---- ---" "------- --- - -"--- ----- -."----k~
llArt. 1', 6 2'II, "0", da Lei 11.419, de 19/12/2006, DÍdÍlicada Do DOU de 20/12/2006.



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

6'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GOIÁS

RECLAMANTE : CARMEN DOLORES FAITARONE R. GUEDES

RECLAMADO(A): ESTADO DE GOIÁS PROC GERAL DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO

MANDADO

0140000-90.1992.5.18.0006
11834/2009

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, para conhecimento do (a) MM. Juiz
(a) que cumprindo determinações contidas no retro mandado,

compareci âs 09:20 horas do dia 02 do mês de dezembro de

2009, a Praqa Cívica, n'6,setor Central, nesta comarca de

Goiânia, onde procedi a INTIMAÇÂO do ESTADO DE GOIÁS na

pessoa do Sr. LUIZ CÉSAR KIMURA(Subprocurador-Geral do

Contencioso), o qual ficou ciente, recebeu e assinou a

contrafé.
0 referido e verdade e dou fé.

Goiânia, 02 do mês de dezembro de 2009

g Í)

Lo d os'e liveira
Of'ci 1 e us liador



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

6'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

TERMO DE JUNTADA

RT 0140000-90.1992.5.18.0006
IIII II II IIAIIIIII Illllll III Ill lil I I IliLll llilíll, lllillllll

RECLAMANTE: CARMEN DOLORES FAITARONE R. GUEDES

RECLAMADO: ESTADO DE GOIAS

N~ DO EDUC:

Observações: *

Nesta data, faço juntada aos
petição protocolada em 11/12/2009, sob o

cadastrada em 11/12/2009, com 2 lauda(s)
procur ção(ões) e 0 folha(s) de documento(s),

presentes autos da
n'06141/2009,

0 folha(s) de
a partir da folha

Em, 4 / Q /20~.

Isabel Belo t
Técnico Joeuano

01400009019925180006

ill Ill,llillillllllillllillllll, Ul Illlllkll! IllllllÍIlllillIIIIIIÍIII

PG 106141/2009

Illlllllllillllll(lllllllllllílllllll



ESTADO DE GOIÁS
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

PROCURADORIA TRABALHISTA

Excelentíssimo Senhor Doutor,luiz do Trabalho da 6'" Vara do Trabalho de Goiânia/GO

I'ROCESSO N' 01400-1992-006-18-00
Reclamante : CARMEN DOLORES FAITARONE RIBEIRO GUEDES
Reclamado : ESTADO DE GOIÁS

ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, por
meio do Procurador do Estado que esta subscreve (art. 132. da CF; art. 118. parágrafo único, da

CE; e art. 12. I, do CPC). mandato ex /ege, regularmente inscrito na OAB/GO sob o n'0.681,
com endere9o profissional na PROCURADORIA GEILAL DO ESTADO, sita na Praga Dr.
I'edro Ludovico Teixeira (I'raCa Cívica) n" 26, Centro, Goiânia/GO. onde indica e quer
receber as comunica9ões forenses de estilo. vem, por esta e na melhor forma de direito, com o

devido acatamento, a presença de V. Fx.'". em atenção ao Mandado de Intima9ão n'1834/2009
de íls., expor e requerer o seguinte:

I — 0 ESTADO DE GOIÁS reafirma que o código lan9ado por ocasião de

apresentaCão da DIRF, "0588", está correto e de acordo com a orienta9ão da Receita Federal. A

Reclamante obteve o deferimento de horas extras e gratiftcaCão de interiorização nesta aCão

trabalhista e estas verbas trabalhistas têm incidência de IRRF. Por ocasião do pagamento,
conforme termo de audiência do dia 02 de outubro de 2007, as fls. 289/290, a Reclamante
percebeu líquida a quantia de R$ 79.390,55 e teve deduzida a importância de R$24.808,25 a

título de IRRF, conforme cálculos da Contadoria judicial na ocasião.

2 — A Reclamante pretende, equivocadamente, que se altere o código
lanCado na DIRí para que possa "pleitear o estorno do tributo sobre parcelas que
eventualmente sejam isentas". bem como requer que a Procuradoria Geral do Estado
"providencie a rcclassificaCão do valor pago a mim para a condição de indenizaCão em
anão trabalhista", conforme se iníere do documento de fls. 288 emitido pela Reclamante. Sem
razão, pois as verbas trabalhistas recebidas, a exce9ão do reflexo FGTS, que é isento, têm
incidência de imposto de renda. Nesse sentido a r. senten9a proferida em 31 de maio de 1994,
dispondo que "Liquidada a sentenCa, recolha a reclamada as parcelas incidentes a título de
(...) imposto de renila, onde cabíveis e na forma da legisla9ão pertinente". 0 requerimento
tem nítida pretensão de burlar o Fisco Federal.

.i 2 I 3 4 w/p p p

a Dr. Pedro Ludovico Teixeira n'6, Centro, Goiânia/GO — CEP 74.003-010 — Tel.: (62)3201-6132



ESTADO DE GOIÁS
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

PROCURADORIA TRABALHISTA

- 02-

3 — Assim, o valor consigitado a título de imposto de renda está correto,
bem como o código "0588" lançado por ocasião de apresentação da DIRF. tudo de acordo com
os cálculos atualizados a época pela Contadoria judicial. Por eles. se observa que somente houve
apuração de IRRF em cima de verbas salariais que não gozam de isenção, e sem qualquer
majoração. De forma alguma houve percepção de parcelas indenizatórias, isentas de IRRF, que
possibilitem a Reclamante. agora, pleitear o estorno de tributo. 0 código "5936" de fato existe
e é aplicado nos casos em que as verbas trabalhistas deferidas pela Justiça do Trabalho têm
natureza indenizatória. isentas de IRPF.

DA CORREI,AO DO ENDEREÇO DO RECLAMADO

4 — Por ocasião do recebimento do Mandado de Intimação tt'1834/2009,
foi constatado que o endereço do Reclamado FSTADO DE GOIÁS, para as comunicações
forenses, é o antigo. Assim, requer a correção de endereço para citações. intimações e

notificações; haja vista que os representantes do Reclamado são os Procuradores do Estado, com
sede na PROCURADORIA GERAL DO ESTADO:

ESTADO DE GOIÁS / PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
PRAI;A DR. PEDRO LUDOVICO TFIXEIRA N" 26
CF NTRO — GOIÂNIA/GO
CEP 74.003-010

5 — Portanto, urge requerer as devidas correções nos arquivos desta Eg. 6"

Vara do Trabalho de Goiânia/GO, bem como nos arquivos da Secretaria de Cadastramento
Processual e da Diretoria de Serviço de Distribuição e Mandados Judiciais, para os fins de
direito.

6 — Pelo exposto, o ESTADO DE GOIÁS requer o recebimento e o

acolhimento da presente manifestação, para que seja mantido o código "0588" lançado na DIRF,
que é o correto por se tratar de percepção de verbas salariais onde há incidência de IRRF.
Requer, ainda, o indeferimento do pleito da Reclamante de fls. 286/288, por sua ilegalidade, já
que a Procuradoria Geral do Estado não pode ou não poderá alterar a natureza da verba
trabalhista percebida pela Reclamante, de salarial (horas extras e gratificação de interiorização)
para indenizatória, simplesmente alterando o código da Receita Federal.

Termos em que.
Pede e espera deferimento.

Goiânia/GO. 11 de dezembro de 2009

J2114iappp

José Anto e tã Filho
PROCUR DOR DO ESTADO

OAB/G 0 10.681

Praça Dr. Pedro Ludovico Teixeira n'6, Centro, Goiânia/GO — CEP 74 003-010 — Tel.: (62)3201-6132



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
Rua T-51 esq. c/ T-l, Setor Rueno, CEP 74215-901 Eone: 39013466

PROCESSO: RT 0140000-90.1992.5.18.0006
RECLAMANTE: CARMEN DOLORES FAITARONE R. GUEDES
RECLAMADO (A) : ESTADO DE GOIAS

DESPACHO

1. Diante das razões aduzidas pelo Estado de Goiás na
peticão de fls. 306/307, indefere-se o requerimento
formulado pela exequente no sentido de que o executado
seja intimado para corrigir o código utilizado na
retengão do imposto de renda incidente sobre o crédito
pago nestes autos.

2. Intime-se a exequente.

Goiânia, 12 de janeiro de 2010, terca-feira.

RANÚLIO MENDES MOREIRA
Juiz do Trabalho Substitut.o

r/) VASCONSEL 'ERRE RA OA SILuA
065IIIINI15 5 I/Ia/II I I/u/ " I Rr I/ml I u/ ///m // m //OI/I

Documento ass/nado eletronrcamente por RANÚLIO MENDES MOREIRA, em 13/01/201/1, rom fun//amen/0 /o Art. I , 6

2'II, "b", da Lei 11 419, de 19/12/2006, publicada no DOO de 20/12/2206.



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO

PROCESSO: RT 0140000-90.1992.5.18.0006
DATA DA NOTIFICAÇÃO: 19/01/2010
DATA DA DISPONIBILIZAÇÃO: 20/01/2010
DATA DA PUBLICAÇAO (Art. 4'a Lei 11.419/2006): 21/01/2010

Notificação N': 459/2010
Processo N': RT 0140000-90.1992.5.18.0006 6'T
RECLAMANTE..: CARMEN DOLORES FAITARONE R. GUEDES RUA 114,86,SETOR SUL
ADVOGADO....: GEOVAH JOSE DOS SANTOS
RECLAMADO(A): ESTADO DE GOIAS PROC GERAL DO ESTADO DE GUIAS
ADVOGADO....: NICODEMOS EURIPEDES DE MORAIS
NOTIFICAÇÂO:
AO EXEQUENTE: Tomar ciência do despacho de fl. 310, cujo teor é o
seguinte: 1.Diante das razões aduzidas pelo Estado de Goiás na petição
de fls. 306/307, indefere-se o requerimento formulado pela exequente
no sentido de que o executado seja intimado para corrigir o código
utilizado na retenção do imposto de renda incidente sobre o crédito
pago nestes autos.2.Intime-se a exequente.

MAYRA MARTINS SALES
TÉCNICO JUDICIÁRIO

SAJ89000 0ata:19/01/2010 Hnna:11:28:98 Página: 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SEXTA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
Rua T-51 esq. c/ T-l, Setor Bueno, CEP 74215-901 Fone: 39013466

PROCESSO: RT 0140000-90.1992.5.18.0006
RECLAMANTE: CARMEN DOLORES FAITARONE R. GUEDES
RECLAMADO(A): ESTADO DE GOIAS

DESPACHO

1. 0 reclamante já foi intimado sobre as alegações do Estado
de Goiás para não corrigir o código utilizado na retenção
do imposto de renda, e nada requereu.

2. Assim, arquivem-se os autos novamente.

Goiânia, 03 de fevereiro de 2010, quarta-feira.

ROSANA RABELLO PADOVANI MESSIAS
Juíza do Trabalho

DENISE A. DE SENE

9 rr inn FDFSPAFH(1$ IAFIADFl nnl In/O nr OWOO nel nOA M On n nor

Documento assinado eletronicamenre por RosANA RARELLQ panovANI MEssIAs, em 04/02/2010, com fundamento no
Art. I, 9 2'II. "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOO de 20/12/2006.


